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Ceasa no seu 17° aniversário
oferece produtos com desconto

D e hoje até sábado próximo, os
dezessete módulos de abaste-
cimento da Ceasa/DF estarão

vendendo produtos hortifruti-
granjeiros com, no mínimo, qua-
renta por cento de desconto. A
iniciativa faz parte da programa-
ção do 17° aniversário das Cen-
trais de Abastecimento do Bi?,
que será aberta hoje (11), às 8h
em solenidade que deverá contar
com a presença do governador
Joaquim Roriz, no restaurante do
Sesi, (Ceasa no Cruzeiro) onde a
empresa vai oferecer um café da
manhã a cerca de 250 produtores,
além de homenagear o funcioná-

rio padrão e os usuários de me-
lhor eficiência técnica nos dois úl-
timos anos.

De acordo com o gerente da
Divisão Técnica da Ceasa, Jeová
Pereira, os varejistas responsá-
veis pelos módulos no Plano Pilo-
to e Lagos Sul e Norte concorda-
ram em comercializar o máximo
de produtos com redução conside-
rável nos preços, sobretudo para
os mais procurados — batata, ce-
bola e laranja. Além disso, infor-
ma o coordenador geral da opqrà-
ção, no varejão de sábado, na se'de
da Ceasa, todos os produtos serão
comercializados a preço de custo.

As promoções nos módulos de
abastecimento acontecerão sem-
pre no período das 7 às 12hOO.
Hoje, haverá promoções nos mó-
dulos da SQN 314, SQS 112, QI
23 (Lago Sul), Quadra 4/5 da Oc-
togonal, SQS 803 e SQN 105.
Sexta-feira (13) será a vez das
SQN 411 e 316, QI 17 (Lago Sul),
QI 3 (Lago Norte) e SQS 402 e
110, enquanto no sábado serão fa-
vorecidos os consumidores da
SQN 304, SQS 204, QI 27, do La-
go Sul, SQN 106 e QNL 28
(Taguatinga).

Ainda como parte das come-
morações de aniversário, a Ceasa

promoverá, no sábado, o Varejão
Especial da Criança, com a parti-
cipação de palhaços, distribuição
de balas, além da venda de produ-
tos a preço de custo e sorteio de
pelo menos cinquenta cestas de
frutas e verduras. A programação
será encerrada segunda-feira, 16,
Dia Mundial da Alimentação,
com um culto ecuménico na-
Ceasa.

Perfil

A Ceasa é o maior centro de
comercialização de frutas e ver-
duras no atacado do Distrito Fe-

deral, responsável pelo atend
mento de sessenta por cento d
demanda de consumo do Dl
Mensalmente, a Ceasa comerei;
liza dezesseis toneladas de frute
e verduras, o equivalente a cinc
caminhões, respondendo, aind;
pela movimentação de cinquent
milhões de dólares por ano.

Trinta por cento dos produt(
vendidos são produzidos no Di
trito Federal e os setenta por cê;
to restantes vêm de São Paul-
Goiás e Minas Gerais, além <j
países como o Chile e Argentin,

Indústrias gráficas de Brasília
e Goiás reúnem-se em seminário

Semana de Trânsito supera
as expectativas do Detran

Discutir o programa de atua-
ção das indústrias gráficas de
Brasília a partir de 1990 é o prin-
cipal objetivo do I Seminário das
Indústrias Gráficas de Brasília e
Goiás, que será realizado, a par-
tir de amanhã, no Sindicato das
Indústrias Gráficas de Brasília,
situado so SIG Quadra 03. O en-
contro, reunindo empresários de
Brasília e Goiás, além de outros
estados brasileiros, será aberto às
2QhOO pelo secretário de Indús-
tria, Comércio e Turismo, Orlan-
do Gertrudes, que falará sobre o
Programa de Industrialização do
Distrito Federal.

De acordo com o presidente do
SIGB, António Carlos de Araújo
Navarro, durante o encontro se-
rão debatidas estratégias de for-
mação e reciclagem de mão-de-
obra. Na sexta-feira (13) dois téc-
nicos de São Paulo — Thomas
Caspary, consultor de Indústrias
Gráficas de grande porte no País,
e Sílvio Júlio Abreu Neves, enge-
nheiro industrial — abordarão as-
pectos relacionados à eliminação
de perdas industriais e ao proces-
so de valorização da mão-de-obra.
Outro tema destacado pelo presi-
dente do sindicato envolverá a
apresentação, sábado, às 14h, por
técnicos do Instituto Evaldo Lodi

e do Senai, de uma pesquisa crite-
riosa e completa sobre a diminui-
ção das indústrias de Brasília.

Será apresentado ainda no sá-
bado, último dia do encontro, um
trabalho do Centro de Apoio a Pe-
quena e Média Empresa sobre as
condições do mercado da indús-
tria gráfica de Brasília e as possi-
bilidades de preparar a indústria
local a partir deste mercado.
"Pretendemos neste seminário
preparar o caminho para que in-
dústria gráfica se posicione com o
objetivo de evitar o sucateamento
do setor. Vamos buscar também o
apoio do GDF na concretização do
Proin, onde a indústria gráfica
poderá ter grande participação"
— afirma António Carlos.

O presidente informou tam-
bém que no próximo ano será lan-
çada uma campanha de valoriza-
ção da indústria gráfica de Brasí-
lia e Goiás envolvendo, entre ou-
tros itens, a criação do prémio
"Melhor Autor Novo do Ano",
através de convénio com a UnB,
que garantirá ao vencedor, a ser
escolhido pelo conselho editorial
da Universidade, a edição de seu
livro e distribuição em nível na-
cional. A campanha inclui, ainda,
a instituição do prémio de melhor
operário, melhor empresa e me-

lhor empresário gráficos, resul-
tante de convénio com o Sesi/DF,
estando previstas também visitas
de crianças de 1° e 2° Graus a
gráficas para conhecerem o tra-
balho ali realizado.

"A indústria gráfica atua em
praticamente todos os setores do
País. Queremos mostrar à socie-
dade a sua importância", disse o
presidente do SIGB. No final do
próximo ano deverá ser lançado
também o Anuário das Indústrias
Gráficas de Brasília e Goiás, con-
tendp informações completas
sobrfe a estrutura de cada uma
das unidades.

Em todo Distrito Federal
existem 168 indústrias gráficas.
Desse total 32 por cento são consi-
deradas de médio porte, entre se-
te e oito por cento são classifica-
das como maiores e as demais são
pequenas empresas. O setor em-
prega cerca de doze mil pessoas,
que trabalham diretamente com
as indústrias. "Mas, se concluir-
mos aí todos aqueles que vivem
direta ou indiretamente do setor,
como fornecedores de papel, o nú-
mero sobe para 33 mil, só nas em-
presas privadas", declarou o pre-
sidente do SIGB.

A Semana de Trânsito, reali-
zada na cidade no período de 18 a
25 último, foi um sucesso e supe-
rou as expectativas do Detran, se-
gundo a opinião do gerente de
Educação de Trânsito, Miguel
Ramirez, que considerou o traba-
lho de conscientização como o
mais proveitoso, pois, durante o
evento, houve uma redução de
cerca de trinta por cento no nú-
mero de acidentes. As palestras
educativas, a cargo da Pçlícia Mi-
litar, atingiram 250 mil alunos
de 140 escolas do DF.

A Maratona de Prevenção de
Acidentes de Trânsito surpreen-
deu os organizadores, desde que
mais de mil motoristas procura-
ram o Posto do Touring Club, pró-
ximo à Rodoviária do Plano Pilo-

to, a fim de participar das a—v
educativas. Dutra inovação c
Detran, que tem agradado ba
tante aos usuários, é a instalaçê
de Postos Avançados do órgão e)
locais de grande movimento, &
mo o Conjunto Nacional e
ParkShopping, o que facilita a v
da do motorista, livre de enfrei
tar longas filas para pagar um
simples multa.

O trabalho da Gerência c
Educação de Trânsito não se Hm
ta a apenas aos dias de semana c
prevenção. Continuam os curse
para examinadores de trânsito
os de reciclagem para instrutort
de auto-escola. Prosseguem aind
a formação e a atualização de m
toristas de órgãos públicos, a B
blioteca de Trânsito deverá st
aberta à visitação já a partir d
próxima semana

Guará evita intermediação
Os moradores do Guará que

tem planos de alterar o projeto de
suas residências com obras de
melhorias devem evitar interme-
diação de despachantes nos casos
de alvará ou "habite-se", dirigin-
do à Divisão Regional de Licen-
ciamento e Fiscalização de Obras
da Administração Regional.

A informação é do admini
trador regional do Guará, Al-
xandre Gonçalves, que també;
garante o prazo de 48 a 72 hort
para a obtenção desses docume
tos,no caso de a construção segu
o curso do projeto apresentac
inicialmente. A taxa para es;
serviço, incluindo despesas de e
pedientes, é de NCz$ 100,00, .

DIA DO MÉDICO - PARABÉNS PARA QUEM CUIDA DA SAÚDE DO POVO.
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Uma nova rodovia para Luziânia
Será inaugurada pelo governador Roriz dentro do grande programa de obras do DER-DF '

O Governador Joaquim Roriz inaugu-
ra hoje a rodovia DF- 140, que liga o
Distrito Federal ao município de Lu-

ziânia. A meta do GDF é expandir grada-
tivamente o sistema viário, de forma a
fomentar o desenvolvimento económico
das regiões do Entorno e Geoeconômica
de Brasília, que já apresentam intenso
crescimento económico, sobretudo no se-
tor agropecuário e de produção de grãos.

O GDF vem desenvolvendo também
um programa de recuperação da malha
viária urbana e das estradas e vias do
Distrito Federal, desgastadas em função
do crescimento do tráfego e da ação do
tempo. Em entrevista ao DODF, o dire-
tor geral do Departamento de Estradas
de Rodagem, Newton de Castro, observa
que as administrações anteriores não im-
plementaram serviços de conservação
necessários, o que contribuiu para a
deterioração do sistema.

Castro diz que a meta do DER é asse-
gurar a ampliação, melhoramento e ma-
nutenção da malha viária do Distrito Fe-
deral e seu Entorno, de forma a garantir
o controle e a segurança do tráfego
rodoviário.

DODF -- Desde que o governador
Joaquim Roriz assumiu o Palácio do Bu-
riti, tem-se notado uma intensificação de
obras de restauração da malha viária. O
Senhor considera isso uma prioridade?

— Olha, basta ver as estatísticas de
trânsito para verificar que essa é uma
necessidade fundamental em Brasília,
principalmente porque aqui tradicional-
mente é uma cidade que tem uma pavi-
mentação melhor do que a das outras ci-
dades, e que o motorista está menos pro-
penso a acreditar que a pista tenha bura-
cos. Dessa forma, as operações de restau-
ração e de tapa-buracos são fundamen-
tais para a segurança e conforto dos
usuários.

DODF — Além da recuperação e me-
lhoramento da malha viária, o que mais
o GDF vem realizando nessa área para
garantir a ampliação, melhoramento e
manutenção das rodovias do Distrito Fe-
deral e seu Entorno?

— Bem, particularmente no Departa-
mento de Estradas de Rodagem, que é
responsável pela parte do sistema rodo-
viário e das ligações entre o Plano Piloto
e as cidades-satélites, nós temos dado es-
pecial atenção à sinalização vertical e
horizontal. Foram feitos neste governo
em torno de 300 quilómetros de sinaliza-
ção horizontal. Isso melhora substancial-
mente as condições de segurança e dá até
cobertura a alguma deficiência que te-
nha na vida. E mais: temos algumas ro-
dovias como a DF-140, que o governador
Joaquim Roriz inaugura hoje. Essa rodo-
via cumpriu sua parte final, saindo da
Estrada Parque Contorno e indo até o li-
mite do Distrito Federal. Nosso sistema
é no sentido de ligar da cidade aos limi-
tes do DF em estrada pavimentada.

Quando isso ocorre consideramos que
vencemos uma etapa importante. Mante-
mos também três distritos rodoviários
constantemente trabalhando em estra-
das que servem à produção rural. Procu-
ramos mante-las sempre num bom nível
de tráfego.

DODF — Essa preocupação de inter-
ligação com o Entorno obedece a algum
critério? O GDF dá maior atenção para
as estradas onde há maior escoamento
da produção?

— Exatamente. A safra do Entorno é
importante para o Distrito Federal, por-
que ela é colhida na região do Entorno e
é aqui processada, deixando em Brasília
impostos importantes para a arrecada-
ção tributaria própria e gerando empre-
gos no beneficiameanto e estocagem de

soja, milho, arroz. Então, Brasília funcio-
na como um entreposto do grande Entor-
no. Há um Entorno imediato e o Grande
Entorno, que abrange regiões como Buri-
tis, Arinos, até Barreiras, na Bahia.

DODF — O que tem sido feito para
fortalecer o sistema viário de forma a de-
senvolver a economia do DF e do
Entorno?

— O governador Joaquim Roriz de-
terminou que o DER, conjuntamente
com a Fundação Zoobotânica, trabalhas-
se intensamente na área rural. Hoje, já
desenvolvemos um programa de estra-
das vicinais, de tal forma que aquela
via que vai direto até a porta da fazen-
da seja também bem atendida. Já monta-
mos mais dois novos distritos rodoviá-
rios, uma na zona do Padefe e outro em
Brazlândia, visando a um atendimento
melhor para as rodovias vicinais não
pavimentados.

DODF — O GDF tem tentado assinar
convénios com os Governos de Goiás e de
Minas Getais para adequação e amplia-
ção da malha viária?

— Há esse interesse. Temos mantido
entendimentos preliminares. Mas a de-
terminação do governador Roriz é no
sentido de que sejamos eficientes dentro
do Distrito Federal, para garantir o bom
funcionamento do sistema. Numa segun-
da etapa, esses contatos deverão ser in-
tensificados. Já há uma cooperação tra-
diqional com alguns municípios
limítrofes.

DODF — Quais as rodovias que de-
vem ser duplicadas proximamente, pa-
ra propiciar maior assistência e seguran-
ça aos usuários?

— Por determinação do governador e
atendendo a antiga reivindicação da co-
munidade, estamos melhorando a liga-
ção Guará — Núcleo Bandeirante, que
deve ser entregue ao tráfego nos próxi-
mos dias. Era uma rodovia com geome-

Hipertensos
A Secretaria de Saúde

aconselha os seguintes cuida-
dos aos portadores de hiper-
tensão (pressão alta): diminuir
o excesso de condimentos, sal e
cigarros, bebidas alcoólicas e
ter tranquilidade. Como exer-
cícios físicos são indicadas as
caminhadas, sob orientação
médica.

As pessoas com problemas
de "hipertensão devem procu-
rar os Centros de Saúde do
Distrito Federal, que possuem
profissionais competentes pa-
ra o acompanhamento no tra-
tamento '(e prevenção.

Concurso
Encerram -se hoje as ins-

crições ao concurso público pa-
ra Químico, Classe "A", refe-
rência NS-5. Os interessados
devem comparecer das 13 às
18hOO ao Instituto de Desen-
volvimento de Recursos Hu-
manos — ,Setor de Garagens
Oficiais, Área Especial n° 01.
A taxa de inscrição, no valor
de cinquenta cruzados novos,

Pique por dentro
será paga em qualquer agên-
cia do BRB.

O candidato deve ter idade
mínima de dezoito e máxima
de cinquenta anos, na data da
inscrição, e possuir diploma de
curso superior de Química. Se
o interessado for servidor do
GDF, sua inscrição independe-
rá do limite máximo de idade.

Será realizada prova escri-
ta, com. questões objetivas e
prova subjetiva com uma úni-
ca questão, valendo vinte e
quatro pontos. O prazo de vali-
dade do concurso será de dois
anos, podendo ser prorrogado
por igual período.

Posse na PM
O tenente-coronel Isaías

Silveira assumiu, ontem á tar-
de, no salão nobre do quartel
do Comando Geral, o cargo de
diretor de pessoal, da Polícia
Militar do Distrito Federal,
em substituição ao coronel Gu-
mercindo Rodrigues da Cunha
Freire, que requereu passa-
gem para a reserva. Silveira,
que exercia, anteriormente, o

cargo de assessor do coman-
dante geral da PMDF, é mem-
bro efetivo do Conselho Deli-
berativo da Fundação de Am-
paro ao Trabalhador Preso.

Poupança
Desde o último dia 9, o

Banco de Brasília opera a pou-
pança programada, através da
qual o cliente é estimulado a
poupar certa quantia no valor
de sua preferência, mediante
carne que é expedido via mala
direta. Aplicar em poupança
significa segurança, para o in-
vestidor, garante o BRB.

ma persistir, é que você deve
procurar o Escritório Regional
da Caesb de sua cidade e solici-
tar uma vistoria. O telefone da
Caesb para atendimento
público é 195.

ao

Aler?a

Conta alta?

Se você for surpreendido
com uma conta alta de água,
antes de tomar qualquer ati-
tude, verifique se não há vaza-
mentos em suas instalações hi-
dráulicas ou se não ocorrem
desperdícios. Somente após es-
sas verificações, e se o proble-

Todo consumidor tem o di-
reito de cancelar uma compra
em caso de fraude, conforme
informação do Procon. Mas o
cliente deve ter motivos con-
cretos para suspender sua
aquisição, evitando maiores
problemas. Se justificado, o
cancelamento da compra deve
ser feito seguindo estas orien-
tações: escrever carta, conten-
do histórico da compra realiza-
da e justificar a medida, solici-
tando, inclusive, a devolução
do valor pago com juros e cor-
reção monetária.

A carta será registijada'em
um Cartório de Registro de Tí-
tulos e Documentos, solicitan-
do que a enviem à loja com no-
tificação. Assim, o ato de can-
celamento é formalizado.

tria um pouco difícil e agora estamos re-
duzindo as curvas e melhorando muito a
pista.

DODF - Há dificuldades de
recursos?

— Há, sim. Temos problema de ver-
ba. Para compensar a falta de dinheiro,
temos feito um esforço enorme. Provavel-
mente, este ano seja o que o DER traba-
lhou mais em toda sua história. Apesar
de não darmos conta de cobrir todas as
necessidades, já neste governo foi inau-
gurada a duplicação da BR-20 até Pla-
naltina, que era chamada de Estrada da
Morte, e hoje, passou a ser denominada a
Via da Vida.

DODF — O que melhora com a inau-
guração da DF-140?

— Naquela região ela é importantís-
sima para o escoamento da safra em
boas condições. O sistema rodoviário do
Distrito Federal é composto de l mil 600
quilómetros, sendo apenas 800 quilóme-
tros pavimentados. A meta do Governo é
pavimentar os 800 quilómetros restan-
tes, a médio e longo prazo. A ideia é que
as principais rodovias, dentre elas a 140,
atinjam o limite do Distrito Federal e se
articulem com as estradas existentes.
No caso da 140, é uma rodovia que aten-
de a importante região de produção de
leite, de hortigranjeiros, de grãos, no
município de Luziânia, tradicional forne-
cedora de alimentos para o DF.

DODF — Recentemente, a comunida-
de de Samambaia queixou-se porque o
GDF não se preocupou em construir uma
pista de ligação com Taguatinga?

— Já estamos executando a futura li-
gação de Taguatinga com Samambaia.
Vai ser uma rodovia de três faixas de ro-
lamento, em pista dupla, com duas pon-
tes. E esperamos que ela seja entregue
ao tráfego ainda neste governo. É uma
rodovia de elevatio padrão e que já está
em execução.
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LEI N9 041 DE n DE SETEMBRO DE 1989

Dispõe sobre a Política Ambiental do Dis_

trito Federal e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Faço saber que o Senado Federal decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I

DA POLÍTICA AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

CAPITULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1C - Esta Lei dispõe sobre a política arabien

tal' do Distrito Federal, sua elaboração, implementação e acompji

nhamento, instituindo princípios, fixando objetivos e normas basí

cãs para protecão do meio ambiente e melhoria da qualidade de vida

da população.

Art. 29 - Para elaboração, implementação e acompa

nhamento critico da política ambiental do Distrito Federal, serão

observados os seguintes princípios fundamentais:

1 - multidisciplinar no trato das questões ambien

tais;

II - participação comunitária;

III - compatibilização com as políticas ambientais na

cional e reg.ional;

IV - unidade na política e na sua gestão, sem prejuí

zo da descentralização de ações;

V - compatibilização entre as políticas setoriais e

demais ações de governo;

VI - continuidade, no tempo e no espaço, das aĵ ões bá

sicas de gestão ambiental;

VII - informação e divulgação obrigatória e permanente de

dados e condições ambientais.

CAPITULO II

Dos Objetivos e das Diretrizes

Art. 39 - A política ambiental do Distrito Federal tem por

objetivos possibilitar:

I - o estímulo cultural â adoção de hábitos, costumes,

posturas e práticas sociais e económicas não prejudiciais ao meio

ambiente;

II - a adequação das atividades sõcio-econômicas rurais e

urbanas às imposições do equilíbrio ambiental^e dos ecossistemas na-

turais onde se inserem;

III - a preservação e conservação dos recursos naturais re-

nováveis, seu manejo equilibrado e a utilização económica, racional

e criteriosa dos não-renováveis;

IV - o comprometimento técnico e funcional de produtos ali-

mentícios, medicinais, de bens materiais e insumos em geral, bem co-

mo espaços edificados com as preocupações ecológico-ambientais e de

saúde;

V - a utilização adequada do espaço territorial e dos re-

cursos hídricos destinados para fins urbanos e rurais, mediante ur.a

criteriosa definição de uso e ocupação, normas de projetos, implan-

tação, construção e técnicas ecológicas de manejo, conservação e

preservação, bem como de tratamento e disposição final de resíduos e

efluentes de qualquer natureza;

VI - a garantia de crescentes níveis de saúde ambiental das

coletividades humanas e dos indivíduos, inclusive através do provi-

mento de infraestrutura sanitária e de condições de salubridade das

edificações, vias e logradouros públicos;

VII - a substituição gradativa, seletiva e priorizada de

processos e outros insumos agrícolas e/ou industriais potencialmente

perigosos por outros baseados em tecnologia e modelos de gestão e

manejo mais compatíveis com a saúde ambiental.

Art. 49-0 Distrito Federal, observados os princípios e

objetivos constantes desta Lei, estabelecerá as diretrizes da polí-

tica ambiental através dos seouintes mecanismos:

I - controle, fiscalização, vigilância e protecão ambien-

tal;

II - estimulo ao desenvolvimento cientifico e tecnológico

voltado para a preservação ambiental;

III - educação ambiental;

Parágrafo único - Os mecanismos referidos no caput deste

artigo deverão ser aplicados às seguintes áreas:

I - desenvolvimento urbano e política habitacional;

II - desenvolvimento industrial;

III - agricultura, pecuária e silvicultura;

IV - saúde pública;

V - sanearr,i,-ii-c básico e domiciliar;

VI - energia e transporte rodoviário e de massa;

VII - mineração.

Art. 59 - A política ambiental do Distrito Federal deverá

ser consubstanciada na forma de um plano global, integrando progra-

mas e respectivos projetos e atividades.

CAPITULO III

Da Ação do Distrito Federal

Art. 69 - Ao Distrito Federal, no exercício de suas cornpe-

tências constitucionais e legais relacionadas com o meio ambiente,

incumbe mobilizar e coordenar suas ações e recursos humanos, finan-

ceiros, materiais, técnicos e científicos, bem como a participação

da população na consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei,

devendo:

I - planejar e desenvolver ações de promoção, protecão,

conservação, preservação, recuperação, restauração, reparação, vigi-

lância e melhoria da qualidade ambiental;

II - definir e controlar a ocupação e uso dos espaços ter-

ritoriais de acordo com suas limitações e condicionantes ecológicas

e ambientais;

III - elaborar e implementar o plano distrital de protecão

ao meio ambiente;

IV - exercer o controle da poluição ambiental;

V - definir áreas prioritárias de ação governamental rela-

tiva ao meio ambiente, visando a preservação e melhoria da qualidade

ambiental e do equilíbrio ecológico;

VI - identificar, criar e administrar unidades de conserva-

ção e outras áreas protegidas para a protecão de mananciais, ecos-

sistemas naturais, flora e fauna, recursos genéticos e outros bens e

interesses ecológicos, estabelecendo normas a serem observadas nes-

tas áreas;

VII — estabelecer diretrizes específicas para a protecão de

mananciais hídricos, através de planos de uso e ocupação ae áreas de

drenagem de bacias e sub-bacias hidrográficas;

VIII - estabelecer normas e padrões de qualidade ambiental e

para aferição e monitoramento dos níveis de poluição e contaminação

do solo, atmosférica, hídrica e acústica, dentre outros;

IX - estabelecer normas relativas ao uso e manejo de recur-

sos ambientais;

X - fixar normas de auto-monitoramento, padrões de emissão

e condições de lançamento para resíduos e efluentes de qualquer na-

tureza;

XI - conceder licenças, autorizações e fixar limitações ad-

ministrativas relativas ao meio ambiente;

XII - implantar o sistema de informações sobre o meio am-

biente;

XIII - promover a educação ambiental;

XIV - incentivar o desenvolvimento, a produção e instalação

de equipamentos e a criação, absorção e difusão de tecnologias com-

patíveis com a melhoria da qualidade ambiental;

XV - implantar e operar sistema de monitoramento ambiental;

XVI - garantir a participação comunitária no planejamento,

execução e vigilância de atividades que visem a protecão, recupera-

ção ou melhoria da qualidade ambiental;

XVII - regulamentar e controlar a utilização de produtos quí-

micos em atividades agrossilvopastoris, industriais e de prestação

de serviços;

XVIII - avaliar níveis de saúde ambiental, promovendo pesqui-

sas, investigações, estudos e outras medidas necessárias;
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XIX - incentivar, colaborar e participar de planos e ações

de interesse ambiental em nível federal, estadual e municipal;

XX - executar outras medidas consideradas essenciais ã con-

quista e manutenção de melhores, níveis de qualidade ambiental.

TlTULO II

DO MEIO AMBIENTE

CAPITULO I

Da Proteção do Meio Ambiente

Art. 79-0 r.eio ambiente é património comun da- coletivi-

dade, bem de uso co.-.um do povo, e sua proteção é dever do Estado e

de todas as pessoas e entidades que, para tanto, no uso da proprie-

dade, no manejo cos neios de produção e no exercício de ativicades,

deverão respeitar as limitações administrativas e demais deterr.ina-

ções estabelecidas pelo Poder Público, com vistas a assegurar un ar.-

biente sadio e ecologicamente equilibrado, para as presentes e futu-

ras gerações.

Art. 89-0 Distrito Federal promoverá a educação ambien-

tal da comunidade, através dos meios formal e não formal, a fim de

capacitá-la a participar ativamente na defesa do meio ambiente.

Art. 99 - O Distrito Federal, através da Secretaria do

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, adotará todas as medidas legais

e administrativas necessárias ã proteção do meio ambiente e ã pre-

venção da degradação ambiental, de qualquer origem e natureza.

§ 19 - Para os efeitos do disposto neste artigo, a Secre-

taria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia:

I - proporá e executará, direta ou indiretamente a políti-

ca ambiental do Distrito Federal;

II - coordenará ações e executará planos, programas, proje-

tos e atividades de proteção ambiental;

III - estabelecerá as diretrizes de proteção ambiental para

as atividades que interfiram ou possam interferir na qualidade do

meio ambiente;

IV - identificara, implantará e administrará unidades de

conservação e outras áreas protegidas, visando ã proteção de manan-

ciais, ecossistemas naturais, flora e fauna, recursos genéticos e

outros bens e interesses ecológicos, estabelecendo as normas a serem

observadas nestas áreas;

V - estabelecerá diretrizes específicas para a proteção

dos mananciais e participará da elaboração de planos de ocupação de

áreas de drenagem de bacias ou sub-bacias hidrográficas;

VI - assessorará as Administrações Regionais na elaboração

é revisão do planeja.-ier.to local, quanto a aspectos ambientais, con-

trole da poluição, expansão urbana e propostas para a criação de no-

vas unidades de conservação e de outras áreas protegidas;

VII - participará do macrozoneamento do Distrito Federal e

de outras atividades de uso e ocupação do solo;

VIII - aprovará e fiscalizará a implantação de distritos, se-

tores e instalações para fins industriais e parcelamentos de qual-

quer natureza, bem como quaisquer atividades que utilizem recursos

ambientais renováveis e não-renovãveis;

IX - autorizará, de acordo com a legislação vigente, desma-

tamentos ou quaisquer outras alterações da cobertura vegetal nativa,

primitiva ou regenerada e florestas homogéneas;

X - participará da promoção de medidas adequadas à preser-

vação do património arquitetõnico, urbanístico, paisagístico, histó-

rico, cultural, arqueológico e espeleolõgico;

XI - exercerá a vigilância ambiental e o poder de policia;

XII - estabelecerá normas e padrões de qualidade ambiental,

inclusive fixando padrões de emissão e condições de lançamento e

disposição para resíduos, rejeitos e efluentes de qualquer natureza;

XIII - estabelecerá normas relativamente a reciclagem e reu-

tilização de materiais, resíduos ,sub-produtos e embalagens em geral

resultantes diretamente de atividades de caráter industrial, comer-

cial e de prestação de serviços;

XIV - promoverá, em conjunto com os demais responsáveis,

controle da utilização de produtos químicos em atividades agrossil-

vopastoris, industriais e de prestação de serviços;

XV - implantará e operará sistema de monitoraraento ambien-

tal;

XVI - autorizará, sem prejuízo de outras licenças cabíveis,

a exploração de recursos minerais;

XVII - exigirá, avaliará e decidirá, ouvida a comunidade era

audiências públicas, sobre estudos de ir,-.pacto ambiental;

XVIII - implantará sistemas de documentação e informática, bem

como os serviços de estatística, cartografia básica e temática e de

editoração técnica relativos ao meio ambiente;

XIX - promoverá a prevenção e o controle de incêndios flo-

restais e queimadas agrícolas.

§ 29 - As atribuições previstas neste artigo não excluem

outras necessárias â proteção ambiental e serão exercidas sem pre-

juízo das de outros órgãos ou entidades competentes.

Art. 10 - Os planos, públicos ou privados, de uso de re-

cursos naturais do Distrito Federal, bem como os de uso, ocupação e

parcelamento do solo, devem respeitar as necessidades do equilíbrio

ecológico e as diretrizes e normas de proteção ambiental.

Parágrafo único - No caso de utilização de recursos natu-

rais, tais como cascalheiras, areais, pedreiras, calcário, a Secre-

taria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia exigirá o depósito oré-

vio da caução com o objetivo de garantir a recuperação das áreas ex-

ploradas, conforme regulamentação a ser expedida.

Art. 11 - Na análise de projetos de uso, ocupação e parce-

lamento do solo, a Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-

gia, no âmbito de sua competência deverá manifestar-se, dentre ou-

tros, necessariamente sobre os seguintes aspectos:

I - usos propostos, densidade da ocupação, desenho do as-

sentamento e acessibilidade;

II - reserva de áreas verdes e proteção de interesses ar-

quitetõnicos, urbanísticos, paisagísticos, espeleolõgicos, históri-

cos, culturais e ecológicos;

III - utilização de áreas com declividade igual ou superior

a 30%, bem como de terrenos alagadiços ou sujeitos a inundações;

IV - saneamento de áreas aterradas com material nocivo à

saúde;

V - ocupação de áreas cr.de o nível de poluição local impe-

ça condições sanitárias mínimas;

VI - proteção do solo, da fauna, da cobertura vegetal e das

águas superficiais, subterrâneas, fluentes, emergentes e reservadas;

VII - sistema de abastecimento de água;

VIII - coleta, tratamento e disposição final de esgotos e re-

síduos sólidos;

.IX "- viabilidade geotécnica.

Art. 12 - Os projetos de parcelamento do solo deverão es-

tar aprovados pela Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-

gia, para efeito de instalação e ligação de serviços de utilidade

pública, bem como para registro em Cartório de Registro de Imóveis.

Parágrafo único - O registro em Cartório de Registro cê

Imóveis .só poderá ser realizado após o julgamento pelo Conselho de

Política Ambiental dos recursos interpostos contra decisões da Se-

cretaria do Meio ; Ambiente, Ciência e Tecnologia, os quais deverão

ser definitivamente julgados no prazo máximo de noventa dias a par-

tir da data de sua interposição.

CAPITULO II

Do Controle da Poluição

Art. 13 - É vedado o lançamento no meio ambiente de qual-

quer forma de matéria, energia, substância ou mistura de substância,

em qualquer estado físico, prejudiciais ao ar atmosférico, ao solo,

ao subsolo, as águas, ã fauna e ã flora, ou que possam torná-lo:

I - impróprio, nocivo ou ofensivo ã saúde;

II - inconveniente, inoportuno ou incómodo ao bem estar

público;

III - danoso aos materiais, prejudicial ao uso, gozo e segu-

rança da propriedade, bem como ao funcionamento normal das ativida-

des da coletividade.

Parágrafo único - O ponto de lançamento em cursos hídricos

de qualquer efluente originário de atividade utilizadora de recursos

ambientais será obrigatoriamente situado a montante da captação de

água do mesmo corpo d'água utilizado pelo agente do lançamento.

Art. 14 - Ficam sob o controle da Secretaria do Meio Am-

biente, Ciência e Tecnologia, as atividades industriais, comerciais,
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de prestação de serviços e outras lontes de qualquer natureza que

produzam ou possam produzir alteração adversa às características do

meio ambiente.

Parágrafo único - Serão objeto de regulamentação especial

as atividades de uso, manipulação, transporte, guarda e disposição

final de material radiative e irradiado, observada a legislação fe-

Art. 15 - Para a instalação de obra ou atividade poten-

cialmente poluidora que possa causar significativa degradação am-

biental a ser efetuada por equipe multidisciplinar, independente do

requerente do licenciamento e do órgão público licenciador, sendo

obrigatória a informação adequada e a posterior audiência pública

convocada com prazo mínimo de quinze dias de antecedência, através

de edital, pelos órgãos públicos e privados de comunicação.

Parágrafo único - A equipe multidisciplinar bem como cada

um de seus membros,deverao ser cadastrados na Secretaria do Meio Am-

biente, Ciência e Tecnologia.

Art. 16 - A construção, instalação, ampliação e funciona-

mento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos am-

bientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem co-

mo os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degra-

dação ambiental, dependerão de prévio licenciamento da Secretaria do

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, sem prejuízo de outras licenças

legalmente exigíveis.

§ 19 - Os pedidos de licenciamento, sua renovação e res-

pectiva concessão, serão publicados no Diário Oficial do Distrito

Federal, bem como em periódico de grande circulação, cabendo as des-

pesas ao requerente do licenciamento.

§ 29 - A decisão quanto ao pedido de licenciamento ou sua

renovação ocorrerá a partir do 309 (trigésimo) dia da publicação, no

Diário Oficial do Distrito Federal, mencionada no parágrafo ante-

. rior.

Art. 17 - Os estabelecimentos e todos os responsáveis pe-

las atividades previstas no artigo anterior são obrigados a implan-

tar sistema de tratamento de efluentes e a promover todas as demais

medidas necessárias para prevenir ou corrigir os inconvenientes e

danos decorrentes da poluição.

Art. 18 - No exercício do controle a que se referem.os ar-

tigos 14 e 16, a Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia,

sem prejuízo de outras medidas, expedirá as seguintes licenças am-

bientais:

I - Licença Prévia (LP), na fase preliminar de planejamen-

to do empreendimento, contendo requisitos básicos a serem atendidos

nas etapas de localização, instalação e operação;

II - Licença de Instalação (LI), autorizando o início da

implantação, de acordo com as especificações constantes do projeto

aprovado;

III - Licença de Operação (LO), autorizando, após as verifi-

cações necessárias, o início da atividade licenciada e o funciona-

mento de seus equipamentos de controle da poluição, de acordo com o

previsto nas Licenças Prévia e de Instalação.

§ 19 - A Licença Prévia não será concedida'quando a ativi-

dade for desconforme com os planos federais e do Distrito Federal de

uso e ocspação do solo, ou quando em virtude de suas repercussões

ambientais, seja incompatível com os usos e características ambien-

tais do local proposto ou suas adjacências.

§ 29 - Licença de Instalação deverá ser requerida no prazo

de até um ano a contar da data da exposição da licença prévia, sob a

pena de caducidade desta.

§ 39 - A Licença de Operação deverá ser renovada anualmen-

te, observada a legislação vigente ã época da renovação.

§ 49 - No interesse da política ambiental, a Secretaria do

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, durante a vigência de quaisquer

das licenças de que trata este artigo, poderá determinar a realiza-

ção de auditoria técnica no empreendimento.

Art. 19 - As atividades referidas nos arts. 14 e 16, exis-

tentes ã data da publicação desta Lei e ainda não licenciadas, deve-

rão ser registradas na Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecno-

logia, no prazo de trezentos e sessenta dias para fins de obtenção

da Licença de Operação.
CAPITULO III

Do Saneamento Básico e Domiciliar
Seção I

Disposições Gerais
Art. 20 - A promoção de medidas de saneamento básico e do-

miciliar residencial, comercial e industrial, essenciais ã proteção

do meio ambiente, constitui obrigação estatal, da coletividade e do

indivíduo que, para tanto, no uso da propriedade, no manejo dos

meios de produção e no exercício de atividade, ficaa adstritos a

cumprir determinações legais, regulamentares e as recomendações, ve-

dações e interdições ditadas pelas autoridades ambientais, sanitá-

rias e outras competentes.

Art. 21 - Os serviços de saneamento básico, tais como os

de abastecimento de água, drenagem pluvial, coleta, tratamento e

disposição final de esgotos e de lixo, operados por órgãos e entida-

des de qualquer natureza, estão sujeitos ao controle da Secretaria

do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, sem prejuízo daquele exerci-

do por outros órgãos competentes, devendo observar o disposto nesta

Lei, seu regulamento e normas técnicas.

Parágrafo único - A construção, reconstrução, reforma, am-

pliação e operação de sistemas de saneamento básico dependem de pre-

via aprovação dos respectivos projetos pela Secretaria do Meio Am-

biente, Ciência e Tecnologia.
Seção II

Da Agua e Seus Usos
Art. 22 - Os órgãos e entidades responsáveis pela operação

dos sistenas de abastecimento público de água deverão adotar as nor-

mas e o padrão de potabilidade da água estabelecidos pelo Ministério

da Saúde e complementadcs pelo Distrito Federal.

Art. 23 - Cs crçãoã e entidades a que se refere o artigo

anterior estão obrigados a adotar as medidas técnicas corretivas

destinadas a sanar as falhas que impliquem inobservância das normas

e do padrão de potabilidade da água.

Art. 24 - A Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecno-

logia manterá público o registro permanente de informações sobre a

qualidade da água dos sistenas1 de abastecimento.

Art. 25 - S obrigação do proprietário do imóvel a execução

de adequadas instalações domiciliares de abastecimento, armazenamen-

to, distribuição e esgotamento de água, cabendo ao usuário do imóvel

a necessária conservação.

Seção III
Dos Esgotos Sanitários

Art. 26 - Os esgotos sanitários deverão ser coletados,

tratados e receber destinação adequada, de forma a se evitar conta-

minação de qualquer natureza.

Art. 27 - Nas zonas urbanas serão instalados, pelo Poder

Público, diretamente ou em regime de concessão, estações de trata-

mento, elevatórias, rede coletora e emissários de esgotos sanitá-.

rios.

Art. 28 - Ê obrigatória a existência de instalações sani-

tárias adequadas nas edificações e a sua ligação ã rede pública co-

letora.

§ 19 - Quando não existir rede coletora de esgotos, as me-

didas adequadas ficam sujeitas ã aprovação da Secretaria do Meio Am-

biente, Ciência e Tecnologia, sem prejuízo das de outros órgãos, que

fiscalizará a sua execução e manutenção, sendo vedado o lançamento

de esgotos "in natura" a céu aberto ou na rede de águas pluviais.

§ 29 - É proibida a instalação de rede de esgotos sem a

correspondente estação de tratamento.

Seção IV

Da Coleta, Transporte e Disposição Final do Lixo

Art. 29 - A coleta, transporte, tratamento e disposição

final do lixo processar-se-ão em condições que não tragam malefícios

ou inconvenientes à saúde, ao bem estar público ou ao meio ambiente.

§ 19 - Fica expressamente proibido:

I - deposição de lixo em locais inapropriados, em áreas

urbanas ou rurais;

II - a incineração e a disposição final de lixo a céu aber-

to;

III - a utilização de lixo "in natura" para alimentação de

animais e adubação orgânica;

IV - o lançamento de lixo em água de superfície, sistemas

de drenagem de aguas pluviais, poços, cacimbas e áreas erodidas.

§ 29 - É obrigatória a incineração do lixo hospitalar, bem

como sua adequada coleta e transporte, sempre obedec.- s as normas

técnicas pertinentes.
§ 39 - A Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

poderá estabelecer zonas urbanas onde a seleção do lixo devera ser-

necessariamente efetuada em nível domiciliar.
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Seção V

Das Condições Ambientais das Edificações

Art. 30 - As edificações deverão obedecer aos requisitos

sanitários .de higiene e segurança, indispensáveis ã proteçao da saú-

de e ao bem estar do trabalhador e das pessoas er. geral, a serem es-

tabelecidos no Regulamento desta Lei, e em normas técnicas elabora-

das pela Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia.

Art. 31 - A SecretarJLa do Meio Ar.biente, Ciência e • Tecno-

logia, cor.juntamente com a Secretaria de Viação e Obras, fixará nor-

mas para aprovação de projetos de edificações públicas e privadas

objetivando economia de energia elétrica para climatização, ilumina-

ção interna e aquecimento d'água.

Art. 32 - Sem prejuízo de outras licenças exigidas em lei,

estão sujeitos à aprovação da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia os projetos de construção, reconstrução, reforma e am-

pliação de edificações destinadas a:

I - manipulação, industrialização, armazenagem e comercia-

lização de produtos químicos e farmacêuticos;

II - atividades que produzam resíduos de qualquer natureza,

que possam contaminar pessoas ou poluir o meio ambiente;

III - indústria de qualquer natureza;

IV - espetãculos ou diversões públicas, quando produzam

ruídos.
Art. 33 - Os proprietários e possuidores de edificações

ficam obrigados a executar as obras' determinadas pelas autoridades

ambientais e sanitárias, visando ao cumprimento das normas vigentes.

Art. 34 - Os necrotérios, locais de velório, cemitérios e

crematórios obedecerão as normas ambientais e sanitárias aprovadas

pela Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, no que se

refere ã localização, construção, instalação e funcionamento.

TlTULO III

DAS ATIVIDADES DE APOIO TÉCNICO E CIENTIFICO
Art. 35 - O Distrito Federal desenvolverá, dirata ou indi-

retamente, pesquisas científicas fundamentais e aplicadas objetivan-

do o estudo e a solução de problemas ambientais, bem como a pesquisa

e o desenvolvimento de produtos, processos, modelos e sistemas de

significativo interesse ecológico.

Parágrafo único - O Distrito Federal implantará instrumen-

tos institucionais, econõmico-financeiros, creditícios, fiscais, de

apoio técnico-cientifiço e material, dentre outros, como forna de

estímulo a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, de direito

público ou privado, sem fins lucrativos, tendo em vista as finalida-

des previstas no caput desse artigo.

Art. 36 - Em face ao disposto no artigo anterior, consti-

tuirão prioridades a pesquisa, o desenvolvimento e a disseminação

sistemática de produto, processos, modelos, técnicas e sistemas que

apresentem maior segurança ambiental e menor impacto adverso sobre a

qualidade de vida e os ecossistemas, utilizados para:

I - defesa civil e do consumidor;

II - projeto, implantação-, transferência, fixação ou melho-

ria de assentamentos populacionais de interesse social;

III - saneamento básico e domiciliar e de recuperação da

saúde, especialmente dos estratos sociais carentes;

IV - cultivo agrícola, especialmente em áreas que drenem em

direção a corpos d'água destinados ao abastecimento de populações

urbanas;

V - economia de energia elétrica e de combustíveis em ge-

ral;
VI - monitoramento e controle de poluição;

VII - desassoreamento de corpos d'agua, prevenção e controle

de erosão e recuperação de sítios erodidos;

VIII - biotecnologia, tratamento e reciclagem de efluentes e.

resíduos de qualquer natureza;

IX - manejo de ecossistemas naturais.

Art. 37 - A Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecno-

logia deverá coletar, processar, analisar e, obrigatoriamente, di-

vulgar dados e informações referentes ao meio ambiente.

§ 19 - O sigilo industrial, quando invocado, deverá sor

adequadamente comprovado por quem o suscitar.

§ 29 - Na comunicação de fato potencialmente danoso, a Se-

cretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia transmitirá imedia-

tamente a informação ao público, responsabilizando-se obrigatoria-

mente o agente público pela omissão, retardamento, falsidade ou im-

precisão no cumprimento desse dever.

Art. 38 - Os órgãos, instituições e entidades públicas ou

privadas, bem como as pessoas físicas e jurídicas ficam obrigados a

remeter sistematicamente ã Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia, nos termos em que foram solicitados, os dados e as in-

formações 'necessárias às ações de vigilância ambiental.

§ 19 - Ê a todos assegurada, independentemente do pagamen-

to de taxas, a obtenção de informações existentes na Secretaria do

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, para defesa de direitos e es-

clarecimentos de situação de interesse pessoal e coletivo.

S 29 - Independentemente de solicitação, todo e qualquer

fato relevante do ponto de vista ecológico e ambiental deverá ser

necessariamente comunicado ã Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia.

Art. 39 - Os órgãos e entidades integrantes da.administra-

ção direta e indireta do Distrito Federal deverão colaborar com a

Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia quando da solici-

tação de recursos humano.s, técnicos, materiais e logísticos.

Parágrafo único - O Instituto de Saúde do Distrito Federal

prestará assistência tecnico-laborato'rial ã Secretaria do Meio Am-

biente, Ciência e Tecnologia, dentre outros, no campo de ecotoxico-

logia e ecologia humana e acompanhamento dos padrões de potabilidade

da água consumida pela população.

Art. 40 - O Distrito Federal desenvolverá planos e progra-

mas de capacitação de recursos humanos em diversos níveis, visando a

aumentar a eficiência e eficácia das atividades próprias da Secreta-

ria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia.

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, o

Distrito Federal dará ênfase ã capacitação, aperfeiçoamento e reci-

clagem de recursos humanos para a atuação nas áreas de ecologia e

meio ambiente.
TlTULO IV

DO CONSELHO DE POLÍTICA AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

Art. 41 - É criado o Conselho de- Política Ambiental do

Distrito Federal, órgão coleçiado de deliberação coletiva de 29

grau, vinculado ao Gabinete Civil do Governador do Distrito Federal,

cuja composição, organização, competência e funcionamento serão es-

tabelecidos em regulamento pêlo Poder Executivo, obedecidos os cri-

térios mínimos estabelecidos nesta Lei.

§ 19 - São membros do Conselho de Política Ambiental do

Distrito Federal - CPA:

I - O Chefe do Gabinete Civil do Governador do Distrito

Federal;

II - O Secretário do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia;

III - O Procurador-Geral do Distrito Federal;

IV - O Secretário de Viação e Obras r"

•V - O Secretário de Saúde;

VI - O Secretário de Agricultura e Produção;

VII - O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo;

VIII - O Secretário de Educação;

IX - O Secretário de Cultura;

X - O Secretário de Serviços Públicos.

§ 29 - São membros designados pelo Governador do Distrito

Federal:

I - 01 (um) representante da Sociedade Brasileira de Di-

reito do Meio Ambiente - Seção DF - SOBRADIMA;

II - 01 • (um) representante da Sociedade Brasileira para o

Progresso da Ciência - Seção DF - SBPC;

III - 01 (um) representante da Associação Brasileira cê En-

tidades do Meio Ambiente - Seção DF - ABEMA;

IV - 01 (um) representante das Comissões de Defesa do Meie

Ambiente - CONDEMAS;

V - 01 (um) representante das entidades ambientalistas não

governamentais, constituídas há mais de 01 (um) ano;

VI - 01 (um) representante da Universidade de Brasilia

UnB;

VII - 01 (um) representante do Instituto Brasileiro co Meio

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

Art. 42 - Incluir-se-ão entre as competências do Conselho

de Política Ambiental do Distrito Federal:
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I - aprovar a política ambiental do Distrito Federai e

acompanhar sua execução, promovendo reorientações quando er.ter.der

necessárias;

II - definir áreas prioritárias de ação governamental rela-

tiva ao meio ambiente, visando a preservação e melhoria da qualidade

ambiental e do equilíbrio ecológico no Distrito Federal;

III - definir a ocupação e uso dos espaços territoriais cê

acordo com suas limitações e condicionantes ecológicas e ambientais;

IV - decidir, como última instância administrativa er. grau

de recurso, inclusive sobre multas e outras penalidades impostas pe-

la Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia;

V - homologar as programações orçamentarias do Fundo Cnico

de Meio Ambiente do Distrito Federal.

Parágrafo único - As decisões do Conselho de Política An-

biental do Distrito Federal serão tomadas mediante voto aberto e de-

clarado em sessão pública.

TlTULO V

DAS INFRAÇOES E RESPECTIVAS SANÇÕES

CAPITULO I
Das Infrações e Penalidades

Art. 43 - Considera-'se infração ambiental toda ação ou

omissão que importe inobservância dos preceitos desta Lei, seu regu-

lamento, decretos, normas técnicas e outras que se destinem ã promo-

ção, proteção e recuperação da qualidade e saúde ambiental.

Art. 44 - A autoridade ambiental que tiver ciência ou 'no-

tícia de ocorrência de infração ambiental é obrigada a promover a

sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob

pena de se tornar co-responsável.

Art. 45 - Sem prejuízo das sanções civis e penais cabí-

veis, as infrações às normas indicadas no artigo 43 serão punidas,

isolada ou cumulativamente, com as seguintes penalidades:

I - advertência por escrito;

II - multa;

III - apreensão de produto;

IV - inutilização de produto;

V - suspensão de venda de produto;

VI - suspensão de fabricação de produto;

VII - embargo de obra;

VIII - interdição, parcial ou total, de estabelecimento ou

de atividade;

IX - cassação do alvará de licenciamento de estabelecimen-

to;

X - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais

concedidos pelo Governo' do Distrito Federal;

XI - perda ou suspensão da participação em linhas de finan-

ciamento em estabelecimentos oficiais de crédito do Distrito

Federal.

Parágrafo único - A advertência poderá ser aplicada com

fixação do prazo para que seja regularizada a situação, sob pena de

punição mais grave.

Art. 46 - O infrator, pessoa física ou jurídica de direito

público ou privado, é responsável, independentemente de culpa, pelo

dano que causar ou puder causar ao meio ambiente e a terceiros afe-

tados por sua atividade.

§ 19 - Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a

infração não teria ocorrido.

§ 29 - O resultado da infração é imputável a quem lhe deu

causa de forma direta ou indireta e a quem para. ele concorreu.

Art. 47 - As pessoas físicas ou jurídicas que operem ati-

vidades consideradas de alta periculosidade para o meio ambiente, a

critério da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, serão

obrigadas a efetuar o seguro compatível com o risco efetivo ou po-

tencial.

Art. 48 - As infrações class ifiçam-se em:

I - leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por

circunstâncias atenuantes;

II - graves, aquelas em que for verificada uma circunstân-

cia agravante;

III - muito graves, aquelas em que forem verificadas duas

circunstâncias agravantes;

IV - gravíssimas, aquelas em que seja verificada a existên-

cia de três ou mais circunstâncias agravantes ou a reincidência pre-

vista no § 19 do art. 52 desta Lei.

Art. .49 - A pena de multa consiste no pagamento do valor

correspondente:

I - nas infrações leves, de 01 (uma) a 100 (cem), Unidades

Padrão do. Distrito Federal;

II - nas infrações graves, de 101 (cento e uma) a 250 (du-

zentas e cinquenta) Unidades Padrão do Distrito Federal;

III - nas infrações muito graves, de 251 (duzentas e

cinquenta e uma) a 500 (quinhentas) Unidades Padrão do Distrito Fe-

deral;
IV - nas infrações gravíssimas, de 501 (quinhentas e uma) a

1.000 (mil) Unidades Padrão do Distrito Federal.

§ 19 - Atendido o disposto neste artigo, na fixação de va-

lor da multa a autoridade levará em conta a capacidade económica do

infrator.

§ 29 - A multa poderá ser reduzida em até 90% do seu valor

se o infrator se comprometer, mediante acordo escrito, a tomar as

medidas efetivas necessárias a evitar a continuidade dos fatos que

lhe deram origem, cassando-se.a redução, com o consequente pagamento

integral da mesma, se essas medidas ou seu cronograma não forem cum-

pridos.

Art. 50 - Para a imposição da pena e da graduação da pena

de multa, a autoridade ambiental observará:

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;

II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequên-

cias para a saúde ambiental e o neio ambiente;

III - os antecedentes do infrator quanto às normas ambien-

tais.

Art. 51 - São circunstâncias atenuantes:

I - menor grau de compreensão e escolaridade do infrator;

II - arrependimento eficaz do infrator, manifestado pela

espontânea reparação do dano, ou limitação significativa da degrada-

ção ambiental causada;

III - comunicação prévia pelo infrator de perigo iminente de

degradação ambiental às autoridades competentes;

IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância

e do controle ambiental;

V - ser o infrator primário e a falta cometida de natureza

leve.

• Art. 52 - São circunstâncias agravantes:

I - ser o infrator reincidente ou cometer a infíação por

forma continuada;

II - ter o agente cometido a infração para obter vantagem

pecuniária;

III - o Infrator coagir outrem para a execução

infração; ^
IV - ter a infração consequências gravosas á saúde pública

e/ou ao meio ambiente;

V - se, tendo conhecimento do ato lesivo ã saúde pública

e/ou ao meio ambiente, o infrator deixar de tomar as providências de-

sua alçada para evitá-lo;

VI - ter o infrator agido con dolo direto ou eventual;

VII - a concorrência de efeitos sobre a propriedade alheia;

VIII - a infração atingir áreas sob proteção legal;

IX - o emprego de métodos cruéis no abate ou captura de

animais.

§ 19 - A.reincidência verifica-se quando o agente comete

nova infração do mesmo tipo, ou quando der causa a danos graves ã

saúde humana ou ã degradação ambiental extensa.

§ 29 - No caso de infração continuada, caracterizada pela

repetição da ação ou omissão inicialmente punida, a penalidade de

multa poderá ser-aplicada diariamente até cessar a infração.

Art. 53 - Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e

agravantes, a pena será aplicada em consideração a circunstância

preponderante, entendendo-se como tal aquela que caracterize o con-

teúdo da vontade do autor ou as consequências da conduta assumida.

Art. 54 - São infrações ambientais:

I - construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer

parte do território do Distrito Federal, estabelecimentos, obras ou

serviços submetidos ao regime desta Lei, sem licença do órgão am-

biental competente, ou contrariando as normas legais e regulamenta-

res pertinentes.

Pena: incisos I,II,V,VI,VII,X e XI do art. 45 desta Lei;

material da
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II - praticar atos de comércio e Indústria ou assemelhados,

compreendendo substâncias, produtos e artigos de interesse para a

saúde ambiental, sem a necessária licença ou autorização, dos órgãos

competentes ou contrariando o disposto nesta Lei e nas demais normas

legais e regulamentares pertinentes.

Pena: incisos I,II,111,IV,V,VI,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

III - deixar, aquele que tiver o dever legal de fazê-lo, de

notificar qualquer fato relevante do'ponto de vista •ecológico e am-

biental, de acordo com o disposto nesta Lei, seu regulamento e nor-
mas técnicas.

Pena: incisos I e II do art. 45 desta Lei;

IV - deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual

de fazê-lo, de cumprir obrigação de interesse anbiental.

Pena: incisos I,II,VII,VIÍI,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

V - opor-se à exigência de exames laboratoriais ou ã sua

execução pelas autoridades competentes.

Pena: incisos I e II do art. 45 desta Lei;

VI - utilizar, aplicar, comercializar, manipular ou armaze-

nar pesticidas, raticidas, fungicidas, inseticidas, agroquínicos e

outros congéneres, pondo em risco a saúde ambiental, individual ou

coletiva, em virtude de uso inadequado ou inobservância das normas

legais, regulamentares ou técnicas, aprovadas pelos órgãos competen-

tes ou em desacordo com os receituários e registros pertinentes.

Pena: incisos I,II,III,IV,V,VI,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

VII - descumprir, as empresas de transporte, seus agentes e

consignatários, comandantes, responsáveis diretos por embarcações,

aeronaves, trens, veículos terrestres, nacionais e estrangeiros,

normas legais e regulamentares, medidas, formalidades e outras exi-

gências ambientais.

Pena: incisos I,II,VIII,X e XI do art. 45 desta Lei;

VIII - inobservar, o proprietário ou quem detenha a posse, as

exigências ambientais relativas a imóveis.

Pena: incisos I,II,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

IX - entregar ao consumo, desviar, alterar ou substituir,

total ou parcialmente, produto interditado por aplicação dos dispo-

sitivos desta Lei.

Pena; incisos I, II,III,IV,V, VI,VIII,X e XI do art. 45 desta Lei;

X - dar início, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento

do solo sem aprovação dos órgãos competentes ou em desacordo com a

mesma ou com inobservância das normas ou diretrizes pertinentes.

Pena: incrsos I, II,VII,VIII,X e XI do art. 45 desta Lei;

XI - contribuir para que a água ou ar atinjam níveis ou ca-

tegorias de qualidade inferior aos fixados em normas oficiais.

Pena: incisos I,II,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

XII - emitir ou despejar efluentes ou resíduos sólidos,. lí-

quidos ou gasosos, causadores de degradação ambiental, era desacordo

com o estabelecido na legislação e normas complementares.

Pena: incisos I,II,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

XIII - exercer atividades potencialmente degradadoras do meio

ambiente, sem licença do órgão ambiental competente ou em desacordo

com a mesma.

Pena: incisos I,II,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

XIV - causar poluição hídrica que torne necessária a inter-

rupção do abastecimento de água de uma comunidade.

Pena: incisos I,II,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

XV - causar poluição atmosférica que provoque a retirada,

ainda que momentânea, dos habitantes de zonas urbanas ou localidade

equivalente.

Pena; incisos I,II,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

XVI — desrespeitar interdições de use, de passagens o entras

estabelecidas administrativamente para a protecão contra a degrada-

ção ambiental ou, nesses casos, impedir ou dificultar a atuação de

agentes do Poder Público.

Pena: incisos I,II,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

XVII - causar poluição do solo que torne uma área urbana ou

rural imprópria para ocupação.

Pena: incisos I,II,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

XVIII - causar poluição de qualquer natureza que possa trazer

danos à saúde ou ameaçar o bem estar do indivíduo ou da coletivida-

de.

Pena: incisos I,II,III,IV,V,VI,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta

Lei;

XIX - desenvolver atividade ou causar poluição de qualquer

natureza, que provoque mortandade de mamíferos, aves, répteis, anfí-

bios ou peixes ou a destruição de plantas cultivadas ou silvestres.

Pena: incisos I,II,III,IV,V,VI,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta

Lei;

XX - desrespeitar as proibições ou restrições estabelecidas

pelo Poder Público em Unidades de Conservação ou Áreas Protegidas

por lei.

Pena; incisos I,II,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

XXI - obstar ou dificultar a ação das autoridades ambientais

competentes no exercício de suas funções.

Pena; incisos I,II,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei;

XXII - descumprir atos emanados da autoridade ambiental, vi-

sando à aplicação da legislação vigente.

Pena: incisos I,II,III,IV,V,VI,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 des^a

Lei;

XXIII - transgredir outras normas, diretrizes, padrões ou ca-

rãmetros federais ou locais, legais ou regulamentares, destinados à

protecão da saúde ambiental ou do meio ambiente.

Pena: incisos I,II,III,IV,V,VII,VIII,IX,X e XI do art. 45 desta Lei.

Parágrafo único - Nos casos dos incisos X a XXIII de=.e

artigo, -sem prejuízo da aplicação' das penalidades cabíveis e inde-

pendentemente da existência de culpa, ê o infrator obrigado a ir.de-

nizar e/ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceirrs

afetados.
CAPITULO II
Do Processo

Art. 55 - As infrações ã legislação ambiental serão apura-

das em processo administrativo próprio, iniciado com a lavratura ÍD

auto de infração, observados o rito e prazos estabelecidos nesta

Lei.

•Art. 56 - O auto de infração será lavrado pela autoridade

ambiental que a houver constatado, devendo conter:

I - nome do infrator, seu domicílio e residência, bem cor.o

os demais elementos necessários a sua qualificação e identificação

civil;

II - local, data e hora da infração;

III - descrição da infração e menção do dispositivo legal ou

regulamentar transgredido;

IV - penalidade a que está sujeito o infrator e o respecti-

vo preceito legal que autoriza a sua imposição;

V - ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato em

processo administrativo;

VI - assinatura do autuado ou, na sua ausência ou recusa,

de duas testemunhas e do autuante;

VII - prazo para o recolhimento da multa, quando aplicada,

caso o infrator abdique do direito de defesa;

VIII - prazo para interposição de recurso.

Art. 57 - As omissões ou incorreções na lavratura do auto

de infração não acarretarão nulidade do mesmo quando do processo

constarem os elementos necessários ã determinação da infração e do

infrator.

Art. 58 - O infrator será notificado para ciência da in-

fração:

I - pessoalmente;

II - pelo correio ou via postal;

III - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido.

§ 19 - Se o infrator for notificado pessoalner.te e se re-

cusar a exarar ciência, deverá essa circunstância ser mencionada ex-

pressamente pela autoridade que efetuou a notificação.

§ 29 - O edital referido no inciso III deste artigo será

publicado uma única vez, na imprensa oficial, considerando-se efeti-

vada a notificação 5 (cinco) dias após a publicação.

Art. 59-0 infrator poderá oferecer defesa ou impugnação

do auto de infração no prazo de 10 (dez) dias-contados da ciência da

autuação.

• § 19 - No caso de imposição da penalidade de multa, se o

infrator abdicar do direito de defesa ou recurso, poderá recolhô-la

com redução de 20% (vinte por cento), no prazo de 15 (quinze) dias

contados da ciência do auto de infração.

§ 29 - Antes do julgamento da defesa ou da impugnação a

que se refere este artigo, deverá a autoridade julgadora ouvir o

servidor, que terá o prazo de 5 (cinco) dias para se pronunciar a

respeito.
§ 39 - Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o auto

de infração será julgado pela autoridade competente da Secretaria do

,
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Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia.

Art. 60 - Das decisões condenatõrias poderá o infrator re-

correr ao Secretário do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, dentro

de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único - Mantida a decisão condenatória, no prazo

de 5 (cinco) dias de sua ciência ou publicação, caberá recurso final

do autuado para o Conselho de Política Ambiental-CPA.

Art. 61 - Os recursos interpostos das decisões não defini-

tivas terão efeitos suspensivo relativamente ao pagamento da penali-,

dade pecuniária, não impedindo a imediata exigibilidade do cumpri-

mento da obrigação subsistente.

Art. 62 - Os servidores são responsáveis pelas declara-

ções que fizerem nos autos de infração, sendo passíveis de punição,

por falta grave, em caso de falsidade ou omissão dolosa.

Art. 63 - Ultimada a instrução do processo, uma vez esgo-

tados os prazos para recurso, sem apresentação de defesa, ou apre-

ciados os recursos, a autoridade ambiental proferirá a decisão fi-

nal, dando o processo por concluso, notificando o infrator.

Art. 64 - Quando aplicada a pena de multa, esgotados os

recursos administrativos, o infrator será notificado para efetuar o

pagamento no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebiraen-

to da notificação, recolhendo o respectivo valor ã conta do Fundo

Onico de Meio Ambiente do Distrito Federal.

§ 19 - O valor estipulado da pena de multa cominado no au-

to de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes por

ocasião da expedição da notificação para o seu pagamento.

§ 29 - A notificação para pagamento da multa será feita

mediante, registro postal ou por meio de edital publicado na imprensa

oficial, se não localizado o infrator.

§ 39 - O não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado

neste artigo, Implicará na sua inscrição para cobrança judiciai, na

forma da legislação pertinente.

Art. 65 - As infrações às disposições legais e regulamen-

tares de ordem ambiental prescrevem em 5 (cinco) anos.

§ 19 - A prescrição interrompe-se pela notificação ou ou-

tro ato da autoridade competente que objetive a sua apuração e con-

sequente imposição de pena.

§ 29 - Não corre o prazo prescricional enquanto houver

processo administrativo pendente de decisão.

Art. 66 - No caso de aplicação das penalidades de apreen-

são e de suspensão de venda do produto, do auto de infração deverá

constar, ainda, a natureza, quantidade, nome e/ou marca, procedên-

cia, local onde o produto ficará depositado e o seu fiel depositá-

rio.
TITULO VI

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art. 6 7 - Os agentes públicos, a serviço da vigilância am-

biental são competentes para:

I - colher amostras necessárias para analises técnicas e

de controle;

II - proceder a inspeções e visitas de rotina, bem como pa-

ra apuração de irregularidade e infrações;

III - verificar a observância das normas e padrões ambien-

tais vigentes;

IV - lavrar autos de infração e aplicar as penalidades ca-

bíveis;

V - praticar todos os atos necessários ao bom desempenho

da vigilância ambiental no Distrito Federal.

§ 19 - No exercício da ação fiscalizadora, os agentes te-

rão livre acesso, em qualquer dia e hora, mediante as formalidades

legais, a todas as edificações ou locais sujeitos ao regime desta

Lei, não se lhes podendo negar informações, vistas a prójetos,'ins-

talações, dependências ou produtos sob inspeção.

§ 29 - Nos casos de embaraço ã ação fiscalizadora, os

agentes solicitarão a intervenção policial para a execução da medida

ordenada sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Art. 68 - Os agentes públicos a serviço da Secretaria do

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia deverão ter qualificação especí-

fica, exigindo-se, para sua admissão, concurso público de provas e

títulos.

Art. 69 - Não poderão ter exercício em órgão de fiscaliza-

ção ambiental, nem em laboratórios de controle, servidores que sejam

sócios, acionistas majoritários, empregados a qualquer título ou in-

teressados, por qualquer forma, em empresas sujeitas ao regime desta

Lei.

Art. 7 D - É o Poder Executivo autorizado a determinar me-

didas de emergência a fim de enfrentar episódios críticos de polui-

ção ambiental, em casos de graves e iminentes riscos para vida humana

ou bens materiais de alta relevância económica, bem como nas hipóte-

ses de calamidade pública ou de degradação violenta do meio ariien-

te.

Parágrafo único - Paira a execução das medidas de emerçin-

cia de que trata este artigo, poderão, durante o período crítico,

ser reduzidas ou impedidas atividades nas áreas atingidas.

Art. 71 - A Procuradoria Geral do Distrito Federal rr.ar.-erá

subprocuradoria especializada em tutela ambiental, defesa de ir.te-

resses difusos e do património histórico, cultural, paisagístico,

arquitetõnico e urbanístico, como forma de apoio técnico-jurídicc ã

implementação dos objetivos desta Lei e demais normas ambientais vi-

gentes.

Art. 72 - O Distrito Federal poderá, através da Secretaria

do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, conceder ou repassar auxílio

financeiro a instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos,

para a execução de serviços de relevante interesse ambiental.

Art. 73 - É instituído o Fundo Onico de Meio Ambiente do

Distrito Federal - FUNAM, cujos recursos serão destinados exclusiva-

mente ã execução da política ambiental do Distrito Federal.

Art. 74 - Constituem recursos do Fundo Onico de Meio Am-

biente do "Distrito Federal - FUNAM:

I - os provenientes de dotações constantes do Orçamento do

Distrito Federal destinados ao meio ambiente;

II - as contribuições, subvenções e auxílios da União, do

Distrito Federal e de suas respectivas autarquias, empresas públi-

cas, sociedades de economia mista e fundações;

III - os resultantes de convénios, contratos e acordos cele-

brados entre o Distrito Federal e instituições públicas e privadas,

cuja execução seja de competência da Secretaria do Meio Ambiente,

Ciência e Tecnologia, observadas as obrigações contidas nos respec-

tivos instrumentos;

IV - os recursos resultantes de doações, como sejam, impor-

tâncias, valores, bens móveis e imóveis que venha a receber de pes-

soas físicas e jurídicas ou de organismos públicos e privados, na-

cionais, estrangeiros e internacionais;

V - os recursos provenientes de taxas, multas e indeniza-

ções relativas a danos causados ao meio ambiente, bem como a rever-

'são de cauções de que trata o parágrafo único do artigo 10;

VI - rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir

como'remuneração decorrente de aplicação do seu património;

VII - outros recursos que, por sua natureza, possam ser des-

tinados ao Fundo Onico de Meio Ambiente do Distrito Federal.

Art. 75 - Os recursos financeiros do Fundo Onico de Meio

Ambiente do Distrito Federal serão gerenciados pela Secretaria do

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia,, sob a supervisão direta de seu

titular.

Art. 76 - Os recursos financeiros destinados ao Fundo Oni-

co de Meio Ambiente do Distrito Federal - FUNAM, serão aplicados ex-

clusivamente em atividades de desenvolvimento científico, tecnológi-

co, de apoio editorial e tecnológico, de educação ambiental e em

despesas de capital relativas ã execução da política ambiental do

Distrito Federal nos termos desta Lei.

Parágrafo único - Bimestralmente deverão ser publicados no

Diário Oficial do Governo do Distrito Federal, o quadro demonstrati-

vo das origens e aplicações dos recursos do Fundo Onico de Meio Am-

biente do Distrito Federal - FUNAM, especificados nos incisos do

art. 74 desta Lei.

Art. 77 - Os atos previstos nesta Lei praticados pela Se-

cretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia no exercício do po-

der de polícia, bem como as licenças e autorizações expedidas, im-

plicarão pagamento de taxas, que reverterão ao Fundo Onico de

Meio Ambiente do Distrito Federal - FUNAM.

Art. 78 - A Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e 1>!cno-

IcKiia coordenará, cm consonância com as atribuiçõ'-:; ti'-- MUI ro:: 'ífj.-io.s

e entidades da Administração local e Federal, um proqrama do qeren-

ciamento de património genético visando preservar a sua diversidade

e integridade e fiscalizar as entidades dedicadas ã pesquisa e mani-

pulação de material genético.

Art. 79 - A utilização efetiva de serviços públicos soli-

citados ã Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, será

remunerada através de preços públicos a serem fixados anualmente por

decreto, mediante proposta do seu titular.
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Parágrafo único - Os valores correspondentes aos preços de

que trata este artigo serão recolhidos â conta do Fundo On iço de

Meio Ambiente do Distrito Federal - FUNAM.
Art. 80 - E a Secretaria do Meio Ambiento, Ciência o oc-

nologia, autorizada a expedir normas técnicas, aprovadas por sol. ti-

tular, destinadas a complementar esta Lei e seu regulamento.

Art. 81 - Esta Lei entra em vigor na data do sua publica-

ção e será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo do 180 (-nnt.o

e oitenta) dias.
Art. 82 - Rovognm-sc as disposiçõcr, cm ryir»l\r;ir iu.

Brasília, ̂ 3 de setembro de 1989

1019 da República e 309 de Brasília

item I, das Normas Gerais de Direito financeiro, apro

vadas pela Lei n* 4.320 de 17 de março de 1.964 e ten

do em vista o que consta do processo 119 0.3.1 .<ltX>yyj./R<jl

D E C R E T A :

Art. 1C - Fica aberto ao Instituto de Desenvolvimento

de Recursos Humanos o crédito suplementar no valor de NCz$ 61.000,00

(sessenta e um mil cruzados) nas seguintes dotações orçamentarias:

14002.03070212.034 - Desenvolvimento de Recursos Hu

"REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO DO ORIGINAL NO UODF
N5 171- DE 11 DE SETEMBRO DE 1989"

DECRETO N.o 11.875 DE \Q DE OUtUbfO DE 19 39

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 8 . 0 0 0 , 0 0 (oi to mil cruza

dos novos), ã dotação do orçamcri

to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atr ibui^

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Loi n9 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o art igo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Serviços púb^i

cos o crédito suplementar no valer d-e NCzí 8.000,00 (oito mil cruz£

dos novos) na seguinte dotação orçamentaria:

20001.03070212.051 - Coordenação das Atividades de

Transportes Coletivos, Contro

lê e Administração de Servi

cos Públicos

00 - 4120.00 - Equipamentos e Material Perma

nente 8. 000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que. trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência. 8.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de De^

pesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos ante

riores.

00 - 3131.00 - Remuneração de Serviços Pés.

soais 46.000,00

00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos..,. 15.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o art_L

go anterior será financiado nos termos do art. 43, íj 19, item IIJ ,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência 61.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos

anteriores.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, JQ de OUtUbfO de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
CELSIUS ANTONIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N.o 11.877 DE 10 DE OUtUbfO DE 18 89

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 58.000,00 (cinqdenta e oi.

to mil cruzados novos), ã dotação

do orçamento vigente que especifi

ca.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964 e teri

do em vista o que consta do processo nÇ 053.001000/89,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ao Corpo de Bombeiros do Distri^

to Federal o crédito suplementar no valor de NCzl 58.000,00 ( cinqflen

ta e oito mil cruzados novos) na seguinte dotação orçamentaria:

22004.06304282.130 - Fundo de Saúde do Corpo de Bombei.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, \Q de outubro de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
CELSIUS ANTONIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N.o 11.876 DE 1Q DE OUtUbfO DE 19 gg

Abre crédito suplementar no valor

de NCz? 61.000,00 (sesenta e um

mil cruzados novos), às dotações

do orçamento vigente que especifi
ca.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 41,

00 - 3214.02 - Contribuições a Fundos 58.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item II, da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação prove

niente do Fundo de Saúde.

Art. 39-0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 49 trimestre das Cotas Trimestrais de Desposa vigentes.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data do sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de OUtUbPO de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTONIO LODDER
( «IAS M< INTEIRO R< )DRIGL'KS
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DECRETO N.o 11.878 DE 10 DE OUtUbPO DE 1989

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 43.311,00 (quarenta e

três mil, trezentos e onze cruz£

dos novos), ã dotação do orçaraen

to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui.

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Finunccjiro apro

vadas pela Lei n9 4 .320 de 17 de março de 1.964 e ten

do em vista o que consta do processo n9 030.0122M/B9,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ao Gabinete do Governador o cré

dito suplementar no valor de NCz$ 43.311,00 (quarenta e três mil,tre

zentos e onze cruzados novos) na seguinte dotação orçamentar ta:

13001.03090212.010 - Coordenação das Atividades de

Planejamento, Orçamento e Mo-

dernização da Ação Governamen

tal

00 - 312D.00 - Material de Consumo 100.000,00

00 - 4120.00 - Equipamentos e Material Perma

nente 150.000,00
Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o arM

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência 250.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos

anteriores.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

43.311,00

11001.03100572.158 - Apoio aos Programas de Engenha

ria Ambiental, Ciência e Tecno

logia

00 - 4250.00 - Aquisição de Títulos Represen

tativos de Capital já Integra

lizado

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue da própria Unidade:

11001.03100572.158 - Apoio aos Programas de Engenha

ria Ambiental, Ciência e Tecno

logia

00 - 3120.00 - Material de Consumo.

11001.15814862.154 - Prevenção e Combate ao Uso In

devido de Drogas

00 - 3120.00 - Material de Consumo.

38.411,00

4 .900 ,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Des_

pesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos ante

r iores.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data do sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de O U t U b T O de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTONIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N.o 11.879 DE 10 DEOUtUbPO DE 19 89

Brasília, 1Q de OUtUbPO de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTONIO LODDER
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N.O 11.880 DE 1Q DE OUtUbfO DE ls 89

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 150.000,00 (cento e cin

qflenta mil cruzados novos), ã do

tacão do orçamento vigente que e£

pecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ao Departamento de Educação F̂

sica, Erportes e Recreação o crédito suplementar no valor de NCz$...

150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzados' novos) na seguinte dota

cão orçamentaria:

11003.08460212.006 - Planejamento, Promoção e Coorde

nação da Política de Educação

Física, Desportos e Recreação

00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos 150.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 250.000,00 (duzentos e

cinqflenta mil cruzados novos), às

dotações do orçamento vigente que

especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atro,

bulcões que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

03 de 21 de dezembro de 1988, combinado com o art.

41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964,

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência 150.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de De^

pesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos ante

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria do Governo o crédd.

to suplementar no valor de NCz$ 250.000,00 (duzentos e cinqtlenta mil

cruzados novos) nas seguintes dotações orçamentarias:

Brasília, 1Q de OUtUbrO de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTONIO LODDER
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES



12 Brasília, 11 de outubro de 1989.

DECRETO N.o 11.881 DE 10 DE OUtUbfO DE 19 89

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 40.000,00 (quarenta mil

cruzados novos), ã dotação do or

çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei nÇ 4.320 de 17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência. 429.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de De^

pesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos ant£

riores.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, lOde OUtubfO de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
CELSIUS ANTONIO LODDER

OZ1AS MONTEIRO RODRIGUES

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria da Educação - Enti

dades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de NCz$

40.000,00 (quarenta mil cruzados novod) na seguinte dotação orçaraen

tária:

16002.08421882.839 - Coordenação e Manutenção do En

sino de Pçimeiro Grau

00 - 4311.01 - Auxílios para Investimentos... 40.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos doart. 43, § 19, item III, da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual vá

lor da dotação orçamentaria que se segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência. 40.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Deŝ

pesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos ante

riores.

DECRETO N.o 11.883 DE 10 DE OUtUÒTO DE 19 89

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 373.944,00 (trezentos e

setenta e três mil, novecentos e

quarenta e quatro cruzados n£

vos), ã dotação do orçamento vi^

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia. ID de OUtuhrn de 1989.
1012 da República e 30* de B r a s í l i a

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
CELSIUS ANTONIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N.o 11.882 DE 10 outubro DE1B89

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 429.000,00 ( quatrocentos

e vinte e nove mil cruzados no

vos), à dotação do orçamento v^

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964,

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Viação e Obras

o crédito suplementar no valor de NCz$ 373.944,00 (trezentos e seten

ta e três mil, novecentos e quarenta e quatro cruzados novos) na se

guinte dotação orçamentaria:

19001.16915751.101 - Implantação de Vias e Obras Comple

mentares de Urbanização no Distrj.

to Federal

00 - 4110.00 - Obras e Instalações 373.944,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência.. 373.944,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Dês

pesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos ante

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Viação e Obras-

Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de NCz$ ...

429.000,00 (quatrocentos e vinte e nove mil cruzados novos) na se

guinte dotação orçamentaria:

19002.10070212.850 - Execução de Obras e Serviços de

Urbanização

00 - 3212.02 - Outras Despesas Correntes 429.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, JQ de 0UtUbfO
 de 1989-

1019 da República e 309 de Brasília.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTONIO LODDER
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N.o 11.884 DE 1989

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 1.752.200,00 (hum milhão,
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setecentos e c inqf l i ' i i i ,i e do i s mil

o duzentos cruzndn:; novos} f à do

tacão do orçamento v i r j o n l u t ju - / es

pecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no u:;o das n t r i^

bulcões quo lhe confere o art. 89, i tem l , da I.e i n9

03 do 21 de dezembro de 1988, combinado com o . i r t i go

41, i t em I, das Normas Corais de D i r e i t o l ' i r u i r i r ^ i ro,

aprovadas pela'Lei n? 4 .320 do i? -de março de I . ' _ ) G 4 ,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Viação e Obras

o crédito suplementar no valor de NCzí 1.752.200,00 (hum milhão, se

tecentos e cinqUenta e dois mil. e duzentos cruzados novos) na suyuin

te dotação orçamentaria:

19001.10070251.187 - Construção e Ampliação de Prédios

e Próprios do Poder Público

00 - mo.00 - Outros Serviços e Encargos 1.752.200,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

.interior será financiado nos termos do art. 43, § l?, itr.m r i l , da

Loi n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial cm iyual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência.. .\ ., 1.752.200,00

Art. 39 - Picam alteradas as Cotas Trimestrais de Dês

posa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigo:; .mie
riorcs.

Art. 49 - Este Decreto entra cm vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, \Q de QUtubrO de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.
JOAQUIM DOMINGOS ROR1Z
CKI.SH'S ANTÓNIO U)l)l )KK

(«IAS MONITORO KODRKK'KS

GABINETE DO GOVERNADOR
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

GERAL
ATOS DO DIRETOR

DESPACHO

A d i c i o n a i s d a L e i n 9 6 . 7 3 2 , de 0 5 . 1 2 . 7 9 , U K F L K 1 U O S ,

c o n f o r m e d i s c r i m i n a ç ã o n o s r e s p e c t i v o s P r o c e s s o s :

F K O C r . S S O : 009641/89

I t :TLHESSAOO:CARLOS RUBENS CAMPELO BEZERRA

JOÃO BATISTA LOPES
_„ CUNHA

Divisão de Administração
Oml-DAG

Diretor

DATA DESPACHO: 7.1.O1.IM

MATRÍCULA : 30.799-8

S£CftÍTAR9A DQ GOVERNO
PORTARIA CONJUNTA SEG/SEF N9 HO de 10 de OUTUBRO de 1989.

OS SECRETÁRIOS DO GOVERNO E DE FINANÇAS DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso da delegação de competêri

cia conferida pelo artigo 19, inciso I, do De_

creto n9 11.390, de 27 de dezembro de 1.988, e

tendo em vista os Decretos nís 11.687, de 05

de julho/89 e 11.728 de 02 de agosto de 1989;

R E S O L V E M :

1 - Aprovar a 129 Reformulação do programa de

Trabalho do Fundo de Financiamento a Programa de Desenvolvimento

FUNDEFE, para o exercício de 1.989, na forma do'Quadro anexo.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de outrobro de 1989

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES
CELSIUS ANTONIO LODDER

E 0 U E l i N 0 DO D I S T R I T O F E D E R A L

12a. SEfiKHULACAO DO PROGRAM DC TRABALHO DO

! ' PSOJETOS !
pnoirn ' - *

! PSOGRAHACAO DE INVESTIMENTO !

.t. í 'Execução de Obras de Urbanizicio !
1 i
l [

1.1.» IPlano Piloto e Setores !
i.i.l ! Estudos e Projetos !
1.1.2 ! Outros !

i ii t
1.2.» {Cidades satélites i

1.2.1 1 Núcleo Bandeirante . 1
1.2.2 l Gaia !
1.2.3 ! Tasuat inga !
1.2.4 ! Brazlandia !

.2.5 ! Sobradinho i

.2. í i Plinaltina !

.2.7 : SRIA :

.2.8 ! Ceilindia !

.2.9 1 Cruzeiro !
i !

.M .'Construção de Parques Recreativos e Desportivos !

2.1. í : Plano Piloto i
2.2.8 iCidades Satélites !

2.2.1 ! Núcleo Bandeirante !
2.2.2 ! Gaia l
2.2.3 ! Tasuatinga i t
2.2.4 ! Brazlandia ! \
2.2.5 I Sobradinho !
2.2.4 1 Planai t ina !
2.2.7 i SRM
2.2.8 ! Cei landia !
2.2.9 1 Cruseiro i

! 1
.1.1 Iliplantacao de Galerias de Aguas Pluviais i

! í
12.» ICidades Satélites

3.2.1 1 Núcleo Bandeirante !
3.2.2 i Gaia !
3.2.3 ! Taguatinga !
3.2.4 ! Srazlandia í
3.2.5 i Sobradinho !
3.2.Í 1 Planaltina !
3.2.7 ! SJIA !
3.2.8 ! Ceilandia !
3.2.7 ! Cruzeiro !

.(.( iExecucao de Obris de Awliacao do Sistna de !lu-í
íiinacao Publica

4.1.» ÍPlMoPiloto !
i ií i

4.2.» ICidides Satélites i
4.2.1 ! Núcleo Bandeirante
4.2.2 ! Baia
4.2.3 ! Taguatinga
4.2.4 l Brazlandia
4.2.5 ! Sobradinho
4.2.Í ! Planaltina
4.2.7 ! SRIfl
4.2.8 ! Ceilandia
4.2.9 ! Cruzeiro •

i !
S.t.» IConstrucao de Parques e Serviços Adiinistrativos 1

5.2.» ICidades Satélites
5.2.1 1 Núcleo Dandeirante
5.2.2 i Gaia
5.2.3 1 Taguatinga
5.2.4 1 Brazlandia
5.2.5 1 Sobradinho
5.2.6 1 Planaltina 1
5.2.7 ! SRIA
5.2.8 1 Ceilandia
5.2.9 1 Cruzeiro i

i 1
i.i.l IExecucao de Obras de Helhoraientos no Plano Pi lo to !

lê Cidades Satélites

4.1.» IPlano Piloto 1
4.1.1 IExecucao de Obras no Autodroio Internacional Nel-l

Ison Piquet
i. 1.2 IExecucao de Obras de Helhoraientos no Plano Pilotol
6.1.3 lObras de Helhoria dos Serviços Funerários
í. 1.4 IConstrucao de Abrigos de Onibus
6.1.5 IConstrucao de Abrigas de Taxis
i. 1.6 lObras de Recuperação de Sanitários Públicos
6.1.7 lldentificacao de «uadras, Praças e Logradouros!

[Públicos
6.1.8 lExecucan de Obras no Jardii Zoológico
6.1.9 IConstrucao de Abrigos e Teriinais para Passageirosl

6.2.1 ICidades Satélites 1
6.2.1 1 Gaia
6.2.2 1 Taguatinga

E II NCZI i,»»

FUNOEFE - 1989

ANTERIOR 1 ATUAL

8.571.87»

3.328.346
«

3.328. 3»4

5.243.564
i.»40.7N

885.Í26
1. «72.155

17». 674
43t.«B3
76.986

991.193
MUM
221.533

2.86Í.346

36.298
2,824. «56

187.»7»
225.M»
412.98»
9».»tl

1.872
614.HÍ
65.728

i.«77.616
149.79»

737.673

737.673
63.534
1IMN
211.536

(
1«»

*31.837
284.578
36.948

1.157.288
565.871

591.418
98.168
33.811
38.942
21.429

139.378
168.»»»
28.523
4Í.797
23.37»

1U.U2

11Í.192
14.14»

«
25.961

»
1.744

1
25.446
27.231
15.58»

9.124.378

1.856.117

13».»»»
»

itt.tM
3ÍÍ.Í99

»
t

682.117
2N.4M
444. »ee

7.268.261
425.517
297.454

8.5(1.284

3.328.3«6
»

3.323. 39í

5.172.978
978.114
385.126

1.872. «55
17Í.674
43Í.Í83
76.»»»

991.193
348.3»»
221.533

2.B66.346

36.29»
2.824.856

187.171
225.Í89
412.98»
9«.»tt

1.872
614. m
65.728

1J77.616
149.7W

834.139

834.137
14Í.M8
1»9.»9»
211.536

«
m
t

31.837
284.578
36.748

1.137.25»
565.87»

571.38»
86.428
33.811
31.644
21.429

139.378
148. «M
28.523
4».?97
23.371

7».»ll

7«.«»1
1
t
t
«

1.744
»

25.446
27.231
15.58»

9.565.725

2.226.117

139.989
»

188. 8«9
3»t.»««

«
«

682.117
286.989
814.889

7.339.6(8
425.517
368.8*1
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12». REF08HULACAO DO PROGRAM DE TRABALHO DO FUNDEFE - 1989

! PROJETOS
ÇQDJQ0 i

'• i PROMMMCM DE INVESTIMENTO

1 6.2.3 í Sobradinho
4.2.4 ! Planaltina
4.2.5 ! SIIA
6.2.6 ! Ceilandia
6.2.7 ! Cruzeiro
6.2.8 ! BrizUndia

7.1. t iExecucao de Obras e Equipaientos dg Sisteu de
ITriMforti

7.1.1 i Obra« do Sisteia lodoviario do DF
7.1.2 ! Obrai t Eampiientos do Sisteia de Transporte do

i DF

8.1.1 íConstrucio de Estradas Vicinais inclusive na
'legião Geoeconoiica de Brasilia
i

8.2.1 iCidades Satélites
8.2.1 1 Gaia
8.2.2 i Tjguatinga
8.2.3 ! Brazlandia
8.2.4 ! Sobradinl»
8.2.5 ! Planaltina
8.2.4 l Ceilandil

j
.».» lExecucao de Obras e Equipaientos do Sisteia de Sa-

ineaiEnto Básico inclusive Trttaiento de Lixo

9.1.1 ' Recuperação do Siste» de Coleta e Destinacao do
! Lixo Hospitalar (Usina tie Ceilandia)

9.1.2 ! Obras e Equipamentos do Sisteia de Saneaieiito 9a
! sico

9.1.3 1 Substituição de Redes de Agua e Esgoto no
! Cruzeiro Velho
[

1.1.4 lExecucao de Obras e Equipuentos do Sisteia de
ISaude

11.1.1 ! Obras de Construção do Prédio do Centro de Pes-
! quisas ei Transplante de Órgãos

11.1.2 i Obras e Eqtiipaientos do Sistna de Saúde

i.M 'Execução de Obras e Equipnentos do Sistna de
'Assistência Coiunitaria

11.1.1 iObras e Ewinaientos do Sisteia de Assistência
ÍCoMnitwia

12.1.1 lExecucao de Obrai e Eouivaientos do Sisteia de
iApoio is Atividides Produtivas Inclusive na legião
'Geocconoiica de Brasilia
i

12.1.1 ! Obras e Ewipmntos do Sisteia de Apoio as Ati-
! v idades Produtivas

12.1.2 ! IwltmtacM da Patrulha RotoMcanizadi do OQM

13.1.1 lExetuCM de Obras e lecwiuMftto de Órgãos do GOF
!

13.1.1 1 Reequipaiento dos Órgãos d* Secretaria de Fi-
! nancas

13.1.2 ! Construção do Anexo do Edificio Sede do Tribunal
! de Contas do DF

13.1.3 ! Construção de Postos Fiscais
13.1.4 ! Obras na Galeria Oeste Uganda o Setor Cowcial

i Norte ao Setor Bancário Norte
13.1.5 ! Aquisição de Itovel na 317 Sul, pela Secretaria

! de Finanças
13.1.4 ! Aquisição de Novéis para Residências Oficiais do

! Tribunal de Contas do DF
13.1.7 ! Obras e leewioaiento de Órgãos do EOF
13.1.8 ! Execução de Obras ti Residências Oficiais do

i Tribunal de Contas do DF

1
14.1.1 lExecucao de Obras e Equipaientos do Sisteia de St-

tguranca Publica
t

14.1.1 ! Obras de Anuis ic»« de Equivalent os para o Centro
i de Internaiento e Reeducacao - CIR

14.1.2 '. Obras e Eouipaientos do Sisteia de Segurança Pu

! blica
14.1.3 ! Aquisição de Viaturas e Ewipaientos para a PKO
14.1.4! Instalação do Reservatório de Cubustiveis da

l punri rnur
14.1.5 ! Conclusão da Obra do Pavilhão do 4o. BPH
14.1.4 ! Construção de 3 Delegacias de Policia

! (Saiaibaia e Ceilandia)
14.1.7 ! Obras c Equipaienlos para Suaríeis (Samba i i e

! Rio Branco), Oestacuentos (Gaia, Brazlandia
i e Sobndinho) e Centro de Supriientos

14.1.8 ! Construção de Subgrupaientos de Incêndio
! (SCS, Guará, Saiaibaia, Cruzeiro e Gaia)

14.1.9 ! Aquisição de Viaturas e Equipaientos de Coibate
í e Prevenção de Sinistros
j

mam

912.834
441.244
435.295
827.732

2.4(7.483
1.131.498

8.191.437
295.MI

»
7.894.437

387.154

387.154
UMN
37. (88

1
151.144

t
38.9*2

2.324.828

m.Mt

1.68». 828

SMI*

1.4(6.437

25.W
1.581.437

237.195

237.195

2.484.181

1.779.181
7ÍS.M»

18.199. 9W

•MM

2.581.38»
2.45I.H4

1.5M.(H

53.42»

ler ABA
liJ.lW

11.795.947

ATUAL

9(2.834
44«.244
435.295
827.732

2.4(7.483
1.131.498

8.191.437
295.»*»

7.894.437

349.944

349.944
14(.<44

1
(

151. «44
(

38.9«2

2.324. 82B

394.MI

1.48Í.828

25».4M

1.6»i.437

25.»»»
1.581.437

237.195

237.»95

2.484.181

1.779.181
7*5.*H

17.829.967

599. (M

2.581.38»
2.65MM

1.5»».»*»

53.42*

15.M4
1*. 425.967

S Ml 5 WJ.WV tl.»wl

7.897.821

1.2*4.42
9H.M

139. M
28». M

•JCA AJ75(.|1

i.M(.K

7.897.821

) 1.2Í4.Í2

1

|

e
) 9»».»»»

( 139.IM
4 28».»»»

( 758. ÍM

1 1.84».»»»

1.454.44Í 1.45Í.MÍ

1.134.8»» 1.134.84»

, ,-

CÓDIGO

15.1.»

15.1.2
15.1.3

15.1.4

15.1.5

14.».*

17.».»

18.1.»

19.».»
19. .1
19. .2
19. .3
19. .4
19. .5
19. .4

2».«.»

l.M

G O V E R N O D O D I S T R I T O f E 0 E S

12a. REFORMULAÇÃO DO P80G8AMA DE TRABALHO

! PHOJETOS

PROGRAHACAO DE INVESTIMENTO

Execução de Obras e EquipiKntos do Sisteu de Edu
cacio e Cultura

Obras no HJKO - Museu Vivo da Heioria Cindanga
Aquisição de Equipamentos para o Departaiento do
Patriionio Histórico e Artístico - DPHA -, da Se
cretaria da Cultura do DF
Aquisição de Equipaientos para Fundação Educacio
nal do Distr i to Federal
Obras e Equipaientos do Sisteia de Educação e
Cultura

Assentaiento Populacional de Eiergencia inclusive
na Região Geoeconoiica de Brasí l ia

Construção de Agrovilas inclusive na Degiao Geoe-
conoiica de Brasilia

Desenvolvimento C i e n t i f i c o e Tecnológico

Auiento de Capital de Ewresas
CEB
SA3
Outros
TC9
CEASA
EÍWTER

Garantias

SUBTOTAL . . .

APOIO AO SE10K PSOOUTIVO

11 - Financiaiento a cargo do FUNDEFE através, do
Banco de Brasília S/A, inclusive na Região
Geoeconoiica de Brasilia

TOTAL GESAL... ...!

\ L

DO FUNUEFE - 1989

ANTERIOR

18.(»4.»t«

345.»»»

24.M*

3.5M.N»

14.111.***

3.8*4.»**

19.355

49.Í2B

4.249.947
79.»»*

2»«.te»
124.947

5.2t(.«4(
54I.44»
154.*4«

7.258

92. 816. (72

4.334.133

94.352.125

E H NCZi 1,M

ATUAL

iB.»»».»e»

345.***

24.H*

3.54Í.6M

14.111.»**

3.8H.M4

19.355

49.428

4.249.947
79.»»»

2»4.*M
12». 967

5.2«».»H
5»».»»*
15Í.HI

7.258

K it A 19?.V1O.V7C

4.33Ó.Í33

9À.357AX

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N» 41/89-SEA, DE 10
DE OUTUBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista o disposto nos
Decretos n°s 11.750 e 11.751, de 10 de
agosto de 1989,

RESOLVE:

l — Declarar, para fins de aposti-
lamento, que as Funções de Confiança
de Direção e Assessoramento Superio-
res e Funções de Direção e Assistên-

cia intermediárias, constantes da re-
lação anexa a esta Portaria, cujos ti-
tulares tiveram seus empregos trans-
postos para as Carreiras Finanças e
Controle e de.Orçamento,na forma dos
Decreto» TI°S 11.750 e 11.751, de
10.08.89, respectivamente, passam a
ser regidas pela lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a partir de 14 de
agosto de 1989.

2 — Esta Portaria entoa em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 1989
FRANCISCO DE FREITAS

Substituto

RELAÇÃO A QUE SE REFERE. A PORTARIA N2 /89-SEA, DE DE DE 1989

FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR E

FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS.

U N I D A D E
D E N O M I N A Ç Ã O

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE

Assistente

Secretário Administrativo

COORDENAÇÃO NORMATIVA DOS SIST. REC. HUMANOS

GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

Assistente

C Ó D I G O

DAI-112.6

DAI-l12.3

DAI-112.3
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COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL

SERVIÇO DE APOIO A INFORMÁTICA

Chefe

Assistente

SERVIÇO DE TOMADA DE CONTAS

Assistente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE

PRÓPRIOS

DIVISÃO DE CONTROLE DE IMÓVEIS

Assistente

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRÇÃO DE PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL

Assistente

Assistente

DIVISÃO DE APOSENTADORIAS E PEHSÕES

Assistente

SUPERVISÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Supervisor

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Diretor .

II - SECRETARIA DE FINANÇAS

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRI.

MONIAL

Secretário Administrativo

DIVISÃO DE OPERAÇÕES PATRIMONIAS

Assistente

SEÇÃO DE CONTROLE PATRIMONIAL

Chefe

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE

DIVISÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS

Diretor

Assistente

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Diretor

Assistente

SEÇÃO DE CONTABILIDADE ORÇAMENTARIA

Chefe

SEÇÃO DE CONTABILIDADE FINANCEIRA

Chefe

SEÇÃO MECANIZAÇÃO CONTABIL

; , .. Chefe

DIVISÃO DE TOMADAS DE CONTAS

Assistente

SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE FUNDOS, CONVÊ

NIOS E SUBVENÇÕES

Chefe

SEÇÃO DE ANALISE DE CONTAS

Chefe

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA

Auditor

Assistente
Secretário Administrativo

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE

Chefe

Assistente

DEPARTAMENTO DA DESPESA

Assessor

Secretário Administrativo

DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO

Assistente

Assistente

SEÇÃO DE PREPARO DE PAGAMENTO

Chefe

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-112.6

DAI-112.6

DAI-112.6

DAS-I01.3

DAS-101.3

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAS-101.2

DAI-112.3

DAS-101.2

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAS-102.2

DAI-112.3
DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAS-102.2

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DIVISÃO DO TESOURO

Diretor

Assistente

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

Assistente

DIVI,SÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente
III - SECRETARIA DO GOVERNO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO

Secretário Administrativo

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXEC. DO

ORÇAMENTO .

Diretor

Assistente

Assistente

Assistente
SEÇÃO DE NORMATIZAÇAO DA EXECUÇÃO DO ORÇA

MENTO

Chefe

DIVISÃO DE AUTOMAÇÃO DE DADOS ORÇAMENTÁRIOS

Assistente

Assistente

SEÇÃO DE PRODUÇÃO

Chefe

DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DO ORÇAMENTO

Chefe

SEÇÃO DE NORMATIZAÇAO DA ELABORAÇÃO DO OR

ÇAMENTO

Chefe

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DAS DIRETRIZES, OBJE

TIVOS E METAS

Chefe

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ECONÔMI

CO-FINANCEIRO

Assistente

DIVISÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Assistente

SEÇÃO DE ANALISE E AVALIAÇÃO

Chefe

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO

Secretário Administrativo

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

SERVIÇO DE EXAME E CONSOLIDAÇÃO DE PROGRAMA

Chefe

SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE

PLANOS

Chefe

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO DE PROJETOS E PRÓ

GRAMAS

Assistente

DIVISÃO DE INFORMAÇÃO E ESTATÍSTICA
SEÇÃO DE ANALISE'

Chefe

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Diretor

Assistente

SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO

Chefe

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Chefe

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAI,

SEÇÃO FINANCEIRA

Chefe

DAS-101.2

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-112.3

DAS-101.2

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-112.6

DAI-112.3

DAI-111.6

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.6

DAI-112.3

DAI-l12.6

DAI-111.6

DAI-112.3

DAI-111.3

DAS-101.l

DAS-101.1

DAI.112.6

DAI.111.3

DAS. 101.3

DAI.112.6

DAI.111.3

DAI.111.3

DAI.111.3
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SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO

Chefe

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente

SEÇAO FINANCEIRA

Chefe

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÃNDIA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente

SEÇÃO FINANCEIRA

Chefe

SEÇAO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO

Chefe

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO FINANCEIRA

Chefe

ADMINISTRAÇÃO DE CEILÂNDIA

DIVISÃO DE DESPORTO, LAZER E TURISMO

ENCARREGADO DE UNIDADES DESPORTIVAS E DE

LAZER

Encarregado

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Chefe

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEJt

R AN T E

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO FINANCEIRA

Chefe
IV - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

GABINETE

Secretário Administrativo

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS

Diretor

Secretário Administrativo

DIVISÃO DE CONTROLE DE OBRAS

SEÇÃO DE CONTROLE E APLICAÇÃO DE RECURSOS

Chefe

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DE OBRAS

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE OBRAS REGIONAIS

Chefe
V - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Chefe

VI - SliCHETARiA DC AGRICULTURA K 1'ROUUÇÃO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO FINANCEIRA

VII - SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

Secretário Administrativo

SEÇÍO DE EXPEDIENTE

Chefe

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Chefe

VIII - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente

IX - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Diretor
X - SECRETARIA DE SAÚDE

NÚCLEO DE PLANEJAMENTO

Assessor

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Chefe

DAI.111.3

DAI.112.3

DAI.112.6

DAI.111.3

DAI.112.3

DAI.111.3

DAI.111.3

DAI.111.3

DAI.111.2

DAI.111.3

DAI.111.3

DAI.112.3

DAS.101.4

DAI.112.3

DAI.111.3

DAI.111.6

DAI.111.3

DAI.ll1.3

DAI.112.3

DAI.ll1.3

DAI.111.3

DAI.112.3

DAS.101.3

DAS.102.2

DAI.ll1.3

DAI.112.3

DAI.111.3

PORTARIA N° 42/89-SEA, DE 10
DE OUTUBRO DE 1989

0 SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 28, do Decreto
n° 11.822, de 15 de setembro de 1989,

RESOLVE:
1 — Os valores dos vencimentos,

salários, proventos, representação
mensal, salário-família estatutário,
gratificações e Função de Assessora-
mento Superior-FAS, dos servidores
civis da Administração Direta, das
Autarquias e das Fundações Públicas
do Distrito Federal, bem como o das
pensões ficam revistos no mês de ou-
tubro de 1989, no percentual de
49,88% (quarenta e nove vírgula oi-
tenta e oito por cento) incidentes so-
bre os valores do mês de setembro.

2 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 1989

FRANCISCO DE FREITAS
Substituto

PORTARIA DE 29 DE SETEMBRO
DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 9° do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 7.825,de22 de dezembro de
1983,

RESOLVE:
DESIGNAR RENATO PERE1KA

DA SILVA, matrícula 09.892-2, As-
sessor da Coordenação do Sistema de
A d m i n i s t r a ç ã o de P róp r io s
CAP/SEA/DAS.102.2, para substituir
JURACI ALVES DAS CHAGAS, ma-
trícula 02.155-5, Coordenador do Sis-
tema de Administração de Próprios
desta Secretaria, Código DAS-101.4,
no período de 02 a 31/10/89, por moti-
vo de férias do titular.

Brasília, 29 de setembro de 1989

FRANCISCO DE FREITAS
Substituto

(Republicado por haver saído com in-
correção do original no DODF n°
189, de 03 de outubro de 1989)

SECRETARIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 018/89 -
DPR/SEF

Aprova Tabela Prática de Coeficien-
tes de Atualizacao Monetária, com vi-
gência no período de 01 a 31 do mês de
outubro de 1989.

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DA RECEITA DA SECRETARIA
DE FINANÇAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições pre-
vistas no subitem 3.1 da Portaria n°
021/89-SEF, de 29 de junho de 1989,

RESOLVE:
1. Fixar, em 3,6647, o valor do ín-

dice de Atualizacao Monetária, a vi-
gorar no mês de setembro de 1989.

2. Aprovar a anexa Tabela Prática
de Coeficientes de Atualizacao Mone-
tária, aplicáveis a débitos para com a
Fazenda Pública do Distrito Federal,
com vigência no período de 01 a 31 de
outubro de 1989.

Brasília, 02 de outubro de 1989

FRANCISCO LUCAS FURTADO
MAGALHÃES

ssi:i "UM
RAL s LEI 27/89

UIRO DE 19Í9
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D l n l N U I O O D E l . 1*0

Divisão da Receita de
Taguatinga

ATO DECLARATÓRIO N° 22/89 -
DRT - DpR - SEF

Reabilita inscrição de contribuin-
te de ICMS.

A DIRETORA DA DIVISÃO DA
RECEITA DE TAGUATINGA, DO
DEPARTAMENTO DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE FINANÇAS,
DO DISTRITO FEDERAL, usando da
competência que lhe foi delegada pela
Ordem de Serviço n° 04/86 — DpR -
tendo em conta os Atos instituídos a
partir da Portaria n° 01/78 — SEF —
fundamentada em verificações
procedidas,

RESOLVE:

Reabilitar, a partir desta data, a
inscrição do contribuinte do I.C.M.S.
n° 07106612-8, da firma COMPA-
NHIA GOIANA DE LATICÍNIOS,
em virtude do contribuinte ter regula-
rizado a situação motivadora do can-
celamento ou suspensão anterior.

Taguatinga-DF, 3 de outubro de 1989

MARIA HELENA RODRIGUES
PEREIRA

Coordenação do Sistema
de Administração

Patrimonial
ORDEM DE SERVIÇO 05 DE

OUTUBRO DE 1989

O COORDENADOR DO SISTE-
MA DE ADMINIST. PATRIMO-
NIAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
l, alínea "b", da Portaria n°
001/83/SEF, de 04 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°., e item I do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
VANDERLI SOCORRO TORRES,
Técnico de Finanças e Controle, ma-
trícula 09.903-1, Código TFCDF,
Classe "S", Padrão Hl, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituir TOMAZ CANABRAVA
JÚNIOR, Diretor da Divisão de Re-
gistro e Controle-DRC/COSAP/SEF,
m a t r í c u l a 23.784-1, Código
DAS-102.2, por motivo de Férias re-
gulamentares, no período de 16 de ou-
tubro a 14 de novembro de 1989.

Brasíla, 05 de outubro de 1989

Adenor de Oliveira
(Republicado por haver saído com in -
correção no DODF de 10/10/89 Pag.

SECRETARIA
DESERVIÇOS

SOCIAIS
PORTARIA DE 06 DE OUTUBRO

DE 1989
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS

SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07
de dezembro de 1976,

RESOLVE:
Conceder a Gratificação pela Re-

presentação de Gabinete, ao Servidor
GERALDO MARCELO DE OLIVEI-
RA, matrícula n° 30.516-2, Motorista
Oficial, Código LT-TP-601.A, referê-
cia NM 07, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, lotado no Gabinete
desta Secretaria de Serviços Sociais
pelo encargo de Auxiliar de Gabinete,
a partir de 01/10/89.

Brasília, 06 de outubro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE
OLIVEIRA E SOUZA

PORTARIA DE 06 DE OUTUBRO
DE 1989

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07
de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Conceder a Gratificação pela Re-
presentação de Gabinete, ao servidor
ANTÓNIO HÉLIO MARÇAL, matrí-
cula n° 30.653-3, Motorista Oficial,
Código LT-TP-601.A, Referência
NM-07, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, lotado no Gabinete des-
ta Secretaria de Serviços Sociais pelo
encargo de Auxiliar de Gabinete,
a partir do dia 01/10/89.

Brasília, 06 de outubro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE
OLIVEIRA E SOUZA

PORTARIA DE 06 DE OUTUBRO
DE 1989

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07
de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Mandar cessar a Gratficação pela
Representação de Gabinete, do servi-
Hnr AXTTÔMTrt npVÁPTr. np nnr.p

RÉS, matrícula n° 30.937-0, Técnico
de Finanças e Controle, Classe Espe-
cial, Padrão III, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, lotado no Gabine-
te desta Secretaria de Serviços Sociais
pelo encargo de Auxiliar de Gabinete,
a partir de 01/10/89.

- Brasília, 06 de outubro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE
OLIVEIRA E SOUZA

Fundação do
Serviço Social

INSTRUÇÃO DE 28 DE
SETEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Dispensar ROSEANA ROEDEL
SENA do exercício do Emprego em
Comissão, Símbolo EC-05, de Coorde-
nadora II, do Gabinete da Diretoria
Executiva, desta Fundação.

Brasília, 28 de setembro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
SOUZA

INSTRUÇÃO Í)E 28 DE
SETEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar os servidores: JOSÉ DE
RIBAMAR SOUZA, ALDA SILVA
VIVACQUA e PAULO JENER PI-
NHEIRO BRANDES FILHO para,
sob a presidência do primeiro, compo-
rem Comissão de Tomada de Contas
Especial, destinada a, no prazo de
quinze dias, a contar da data da assi-
natura desta, apurar os fatos constan-
tes do Processo 101.002128/89.

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
SOUZA

INSTRUÇÃO DE 29 DE
SETEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:
DESIGNAR CARLOS MOYSÉS

MONTEIRO, para exercer o cargo de
Chefe da Seção de Transportes Símbo-
lo EC-11, da Divisão de Recursos Ad-
ministrativos — DAF — FSSDF.

Brasília-DF, 29 de setembro de 1989.

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E

INSTRUÇÃO DE 01 DE
SETEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

DISPENSAR JOSUÉ ANTÓNIO
PINHEIRO, Diretor, matrícula
6886-1, Símbolo EC-03, do CRT, da
Diretoria de Operações, desta Funda-
ção, por ter sido designado para outra
função.

Brasília, 01 de setembro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
SOUZA

INSTRUÇÃO DE 01 DE
SETEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

DISPENSAR ROSANA BOTE-
LHO FERRAZ DE SOUZA, Assesso-
ra, matrícula 2272, Símbolo EC-04,
da Diretoria de Operações, desta
Fundação.

Brasília, 01 de setembro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
SOUZA

INSTRUÇÃO DE 02 DE OUTUBRO
DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:
DISPENSAR AMBROLINO

CASSIMIRO DE GODOI, Gerente da
Divisão de Recursos Administrativos,
matrícula 3138-0 Símbolo EC-04, da
Diretoria de Administração e
Finanças.

Brasília, 02 de outubro de 1989.

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
SOUZA

INSTRUÇÃO DE 02 DE OUTUBRO
DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:
DESIGNAR MAURO MONTEI-

RO, para exercer o cargo de Gerente
da Divisão de Recursos Administrati-
vos Símbolo EC-04, da Diretoria de
Administração e Finanças — FSSDF.

Brasília-DF, 02 de outubro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
SOUZA
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INSTRUÇÃO DE 04 DE OUTUBRO
DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, AURACY
MARIA SANTANA, 'Assistente II,
matrícula 3725-7, Símbolo EC-08, do
CDS-Brazlândia/DIROP/FSSDF, a
partir de 06 de setembro.

Brasília, 04 de outubro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
SOUZA

INSTRUÇÃO DE 04 DE OUTUBRO
DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:
DISPENSAR, a partir de 19 de se-

tembro, MARIA DOS REMÉDIOS
DA SILVA SANTOS, Diretorè, ma-
trícula 3710-9, Símbolo EC 03, do
CDS/Planaltina.

Brasília, 04 de outubro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
SOUZA

INSTRUÇÃO DE 04 DE OUTUBRO
DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 14 de se-
tembro, MARIA DA CONCEIÇÃO
ADEODATO, Assistente II, matrícu-
la 5520-4, Símbolo EC-08, do CDS-
Planaltina da DIROP desta Funda-
ção, a pedido.

Brasília, 04 de outubro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
SOUZA

INSTRUÇÃO DE 04 DE OUTUBRO
DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 19 de se-

tembro, RAIMUNDA CÂNDIDO DE
CARVALHO, para exercer o emprego
de Diretora — CDS-Planaltina, Sím-
bolo EC-03, da Diretoria de Operações
- FSSDF.

Brasília-DF, 04 de outubro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
SOUZA

Diretoria Executiva

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE
SETEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DF, no uso das atribuições que lhe
confere o item VIII da Instrução n°
033, de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar o servidor EMANUEL
LIMA para substituir durante o perío-
do de férias, de 06 a 25.11.89, o Chefe
de Seção da COMEIA da Diretoria
de Operações desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
SETEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DF, no uso das atribuições que lhe
confere o item VIII da Instrução n°
033, de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar a servidora MARGARI-
DA MARIA DE SOUSA para substi-
tuir durante o período de férias, de
11 a 30.09.89, a Assistente III do
CETRO da Diretoria de Operações
desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
SETEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DF, no uso das atribuições que lhe
confere o item VIII da Instrução n°
033, de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar o servidor RAIMUNDO
NONATO DE SOUSA para substituir
durante o período de Licença Gestan-
te, de 24.8 a 21.12.89, o Assistente I
da Coordenadoria de Planejamento e
Controle desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

SECRETARIA
DE VIAÇÃO

E OBRAS
PORTARIA-SVO N° 08, DE 10 DE

OUTUBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E
OBRAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais e tendo em vista o contido no Pro-
cesso n° 111.003.474/89,

RESOLVE:

1. Instituir Grupo de Trabalho in-
cumbido de acompanhar a elaboração
dos serviços técnicos, objetivando o es-
tudo de viabilidade e respectivo Plano
de Ocupação de Uso do Solo, para o
Setor Complementar de Indústria e
Abastecimento, tendo como executora
à CEP-Consultoria, Engenharia e
Projetos S/A.

2. Designar para comporem o Gru-
po de Trabalho a que se refere o item
anterior os seguintes servidores:

- Arq° ADEILDO VIEGAS DE
LIMA
— Coordenador:

- Eng° HILTON VIEIRA FER-
REIRA, matrícula n° 1.239-4, repre-
sentante da TERRACAP
— Coordenador Substituto:

— Eng° EDSON BENEDITO GO-
MES, matrícula n° 49.904-8, repre-
sentante da CAESB:

- Eng° NELSON JOSÉ HUB-
NER MOREIRA, matrícula n°
3.060-0, representante da CEB:

- Eng° JOSÉ CÂNDIDO SI-
QUEIRA, matrícula n° 68.652-3, re-
presentante da TELEBRASÍLIA:

Eng° GUSTAVO SOUTO
MAIOR SALGADO, matrícula n°
30.296-1, r ep re sen t an t e da
SEMATEC:

- Eng° HUMBERTO RAFAEL
MENESES FILHO, matrícula n°
2.193-8, representante do DTU/SSP;

- Arqa CECÍLIA JUNO MALA-
GUTTI, matrícula n° 22.496-0, repre-
sentante do DeU/SVO e

- Eng° Ap. JOSÉ WILMAN DA
SILVA, matrícula n° 92.960-3, repre-
sentante da FZDF.

3. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 10 de outubro de 1989

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

Departamento de Urbanismo

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE
OUTUBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE URBANISMO DA SECRETA-
RIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista a delegação de competência ou-
torgada pelo Senhor Secretário atra-
vés da Portaria n° 03, de 18 de feve-
reiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, AURENI-
CE FERREIRA DE OLIVEIRA,
Agente Administrativo, matrícula n°
06.258-8, Código SA-401.C, Referên-
cia NM-29, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, da Função de Assis-
tente, Código DAI-112.3M, da Divisão
de Planejamento Urbano, do Departa-

mento de Urbanismo, da Secretaria
de Viação e Obras do Distrito Federal.

Brasília, 05 de outubro de 1989

IVELISE M. LONGHI P. SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE
OUTUBRO DE 1989

A DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE URBANISMO DA SE-
CRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de competência
outorgada pelo Senhor Secretário
através da Portaria n° 03, de 18 de
Fevereiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do Decre-
to n° 5.065, de 18 de Janeiro de 1980,
WALTER VEIGA, Agente Adminis-
trativo, Código SA-401.S, Referência
NM-32, matrícula n° 17.584-6, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para exercer a Função de Assis-
tente, Código DAI-112.3M, da Divisão
de Planejamento Urbano, do Departa-
mento de Urbanismo, da Secretaria
de Viação e Obras do Distrito Federal.

Brasília, 05 de outubro de 1989

IVELISE M. LONGHI P. SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE
OUTUBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE URBANISMO DA SECRETA-
RIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista a delegação de competência ou-
torgada pelo Senhor Secretário atra-
vés da Portaria n° 03, de 18 de feve-
reiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do Decre-
to n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979, alterado pelo Decreto n" 6.608,
de 09 de fevereiro de 1982, AURENI-
CE FERREIRA DE OLIVEIRA,
Agente Administrativo, Código
SA-401.C, Referência NM.29, matrí-
cula n° 06.258-8, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para respon-
der pela Chefia da Seção de Pesqui-
sas, Código DAI-111.6, da Divisão de
Planejamento Urbano, do Departa-
mento de Urbanismo, da Secretaria
de Viação e Obras do Distrito Federal.

Brasília, 05 de outubro de 1989

IVELISE M. LONGHI P. SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE
OUTUBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE URBANISMO DA SECRETA-
RIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO DIS-



Brasília, 11 de outubro de 1989. 19

TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista a delegação de competência ou-
torgada pelo Senhor Secretário atra-
vés da Portaria n° 03, de 18 de feve-
reiro de 1983,

RESOLVE:

FAZER CESSAR os efeitos da Or-
dem de Serviço de 10.08.89, publicada
no DODF n° 158, de 18 do mesmo mês
e ano, que designou WALTER VEI-
GA, matrícula n° 17.584-6, para res-
ponder pela Chefia da Seção de Pes-
quisas, Código DAI-111.6, da Divisão
de Planejamento Urbano, do Departa-
mento de Urbanismo, da Secretaria
de Viação e Obras do Distrito Federal.

Brasília, 05 de outubro de 1989

IVELISE M. LONGHI P. SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
OUTUBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE URBANISMO DA SECRETA-
RIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista a delegação de competência ou-
torgada pelo Senhor Secretário atra-
vés da Portaria n° 03^ de 18 de feverei-
ro de 1983,

RESOLVE:

Designar ROSÂNIA TEIXEIRA,
Agente Administrativo, Código
SA-401-C, Referência NM-29, matrí-
cula n° 22.536-3, da Tabela de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer
a função de confiança de Assistente,
Código LT-DAI-112.6, da Divisão de
Projetos Urbanísticos, do Departa-
mento de Urbanismo, da Secretaria
de Viação e Obras do Distrito Federal.

Brasília, 10 de outubro de 1989

IVELISE M. LONGHI P. SILVA

SECRETARIA DE
AGRICULTURAL

PRODUÇÃO
ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE

SETEMBRO DE 1989

O CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA
E PRODUÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de com-
petência que lhe foi conferida pelo
item I, alínea "g" da Portaria n°
001/84, de 20 de setembro de 1984,

RESOLVE:

CONCEDER gratificação por En-
cargo de Gabinete ao servidor ANTÓ-
NIO MARCOS AUGUSTO, Agente

, r •,-!,-, . i •

Administrativo Auxiliar, matrícula
n° 93.119-5, da Fundação Zoobotâni-
ca do Distrito Federal-FZDF, pelo En-
cargo de Assistente de Gabinete desta
Secretaria.a contar de 01 de outubro
de 1989.

Brasília, 27 de setembro de 1989

JOAQUIM ALFREDO DA SILVA
TAVARES

SECRETARIA
DA CULTURA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
OUTUBRO DE 1989

A CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DA CULTURA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da com-
petência que lhefoi delegada pelo item
I, letra "o", da Portaria n° 002/86-SC,
de 10 de novembro de 1986,

RESOLVE:

Dispensar ROSÂNIA TEIXEIRA,
Agente Administrativo, Código LT-
SA-401.C. Referência NM-29, matrí-
cula n° 22.536-3, da Tabela de Pes-
soal do Distrito Federal, da Função de
Assistente, Código LT-DAI-112.3S, da
Gerência de Projetos, Restauro e Con-
servação, do Departamento do Patri-
mônioHistórico e Artístico, desta Se-
cretaria, a contar de 10 de outubro de
1989.

Brasília, 10 de outubro de 1989

M A R I A H A R L E Y D A N T A S
LUCENA

Chefe do Gabinete

PROCURADORIA
GERAL

PORTARIA GAB/PRG N° 091, DE
07 DE OUTUBRO DE 1989

O PROCURADOR GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
3°, do Decreto n° 3.466, de 07 de de-
zembro de 1976,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento
da Gratificação pela Representação
de Gabinete da servidora ANTÔNIA
SORIANO DA COSTA, Agente Admi-
nistrativo, Código LT-SA-401-A, Refe-
rência NM.17, matrícula n° 26.460-1,
da Tabela de Pessoal do Distrito Fede-
ral, pelo Encargo de Assistente do Ga-
binete do Procurador Geral do Distri-
to Federal.

Brasília, 07 de outubro de 1989

CÉLIO AFONSO DE ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE
OUTUBRO DE 1989

O CHEFE DO GABINETE DO
PROCURADOR GERAL DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pe-
la Portaria n° 05/83-PRG, de 21 de
março de 1983,

RESOLVE:
DESIGNAR ANTÔNIA SORIA-

NO DA COSTA, Agente Administra-

tivo, Código LT-SA-401.A, Referência
NM.17, para exercer a função de Se-
cretário Administrativo, Código LT-
DAI-112.3, do Gabinete do Procura-
dor Geral/Procuradoria Geral do Dis-
trito Federal.

Brasília-DF, 03 de outubro de 1989

POMPILIO ALMADA HORTA CRUZ

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

01
CONTRATOU» 058/89 DE E M P R E I T A D A POR ]

P R E Ç O s /PREÇOS UNITÁRIOS DIRETOS
J

03

07

D E P A R T A M E N T O DE E S T R A D A S DE R O D A O E M DO D I S T R I T O F E D E R A L - DER -DF

02l CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI S/A

-PROCESSO —

113001232/89

T pDATA A S SIN A TU RA—i ppRAzooc EXECUÇÃO DA OMA,

|04 06.10.89 05 60 DIAS

— OBJETO E C O N D I Ç Õ E S E S P E C I A I S —

- V A L O R CZÍ

2.221.845,50

1. Os serviços a serem executados consistem de terraplenagem nas Quadras do

loteamento Samambaia, sob o regime de empreitada mediante aplicação de Ta

bela de Preços da NOVACAP e Preços Unitários Diretos, ms seguintes quanti
dades:

- Desmatíimento, destacamento e limpeza de árvores com diâmetro inferior a

O'151" 218.750m2

- Escavação, cargr. e transporte de material de l* Categoria, DMT=600 a

800m SM-OOOm3

- Serviços por Preços Unitários Diretos

- Carga e transporte de entulho, DMT-5,OKm 30.625m3

2. Os serviços acima descritos serão executados com um acréscimo de 40% (qua

reanta por cento) sobre a tabela de Preços da NOVACAP, de 11/08/89 e de

igual percentual sobre os Preços Unitários constantes do Edital de Concor

\\- rencia ns 009/89.

3. Responsável Técnico: Eng? RONALDO ALCÂNTARA VELOSO

4. Fica designado Executor do presente Contrato o 3? Distrito Rodoviário do DER-
DF.

5. Os preços propostos para execução dos serviços objcto dest.e Cont ral.o serão

reajustados de acordo com o Decreto ns 11.702/89, de 18.07.89 e Portaria Con-

junta SEF/SEG n°- 065/89, de 27.07.89.

7. Previsão de Reajustanento: Ncz$ l.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cru

zados novos).

08
VALOR POR EXTENSO (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E VINTE E
UM MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO CRUZADOS NO-

_VOSJC CINQUENTA CENTAVOS)

D A D O S S O B R E A D E S P E S A

VISTO PARA PUBLICAÇÃO

10

II

1 2
v

y-

14

16
V

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A DER-DF

PRO JETO/ A Tl vi DA DE Convénio ne 063^88-SVO/TERRACAP/DER-DF -_Execuçao de Obras
e Serviços de Urbanização no Plano Piloto e Setores de Brasília.

ELEMENTO DE DESPESA

N O T A D!
NÚMERO

071/89

EM

15

17

13

PENHO
V A L O R

2.221.815

FONTE DE

:zi

.50

^ — ""!

18

RECURSOS

j
MODALIDADE DE L I C I T A Ç Ã O ..

CONCORRÊNCIA N» 009/09

. -

.- Gu^>"U2W89 UT ir""'"""' ut *•"•*•">-}
9|Ncz$ 11K092.27 j20 J

A S S I N A T U R A

2 1

22

23

» DOS ^REPRESENTANTES DOS C O N T R A T A N T E S

PELO DER-DF

PELA EMPREITE IRA

Engs NEWTON DE

Diretor Geral do DER-DF

Dr/JOSÉ EUSTÁQUIO FERREIRA

TESTEMUNHAS

Maria dos' Reis <í. Pereira 24 Maria de Lourdes S. Chagas.
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EDITAIS,
AVISOS E

DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

Chamamos a atenção dos interes-
sados para a Licitação abaixo:

CONCORRÊNCIA N° 026/89 - Aqui-
sição de filtro para concentração de
proteína em material biológico, mar-
ca AMICON, tipo MINICOM CS 15,
ou similar, para concentração de lí-
quor e outro, perfazendo o total de 2
itens.

DIA DE ABERTURA: 10.11.89 às
12:30 horas.

Maiores informações estão conti-
das no Edital à disposição dos interes-
sados no edifício Pioneiras Sociais, sa-
la 705, SMHS Q. 301, no horário das
12:30 às 18:30 horas, nos dias úteis.

Brasília, 10 de outubro de 1989

HELENA MARTINS GOMES
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

(Dias 11, 12 e 13)

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

Chamamos a atenção dos interes-
sados para as Licitações abaixo:

TOMADA DE PREÇOS N° 191/89 -
Aquisição de Grampeador elétrico pa-
ra livros, blocos, cadernos e revistas
com mesa graduada em 45°, medindo
aproximadamente 0,20 x 0,90 metros:
potência do motor: Vz HP — trifásico;
grampos: 22 - 24 - 26 - 0,60 x 0,90;
largura dos grampos: +- 14mm; Gros-
sura de grampeação: de O a 25mm.
DIA DE ABERTURA: 26.10.89 às
12:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 192/89 -
Prestação de serviços, mediante con-
trato e pelo período de 12 meses, de

manutenção preventiva, corretiva e
assistência técnica aos equipamentos
oftalmológicos da FHDF.
DIA DE ABERTURA: 26.10.89 às
13:30 horas.

Maiores informações estão conti-
das'a disposição dos interessados no
edifício Pioneiras Sociais, sala 705,
SMHS, Q. 301 no horário das 12:30 às
18:30 horas, nos dias úteis.

Brasília, 10 de outubro de 1989

HELENA MARTINS GOMES
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS
CONCURSADOS

EDITAL N° 010/89 FSS-DF
ASSISTENTES SOCIAIS

1a CONVOCAÇÃO

A Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, convoca os candida-
tos concursados, conforme Edital n°
002/89, abaixo relacionados a compa-
recerem ao Edifício Sede da FSS/DF,
Sala de Treinamento, l ° subsolo, com
endereço no Edifício Estrela de Mar-
chi, SEPN 515 Bloco "B" lote 02 -
W3 Norte, dia 10 de outubro de 1989,
às 14 horas, para tratar de assunto de
seu interesse.

O candidato que não comparecer à
FSS-DF, no dia acima estabelecido ou
que expressar por escrito a não aceita-
ção do emprego, será considerado
desistente.

N° DE ORDEM: 001
NOME: DENISE TELES FREIRE
CLASSIFICAÇÃO: 29a

N° DE ORDEM. 002
NOME: GLÍCIA NICÁCIO DA
SILVA
CLASSIFICAÇÃO: 30a

Brasília, 06 de outubro de 1989

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

Diretor Executivo

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SERVIÇO AUTÓNOMO DE
LIMPEZA URBANA

AVISO

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-

ZA URBANA — SLU, no uso de suas
atribuições legais, torna público para
conhecimento dos interessados, que
foi adiada a data da abertura da To-
mada de Preços n° 019/89 - SLU, pa-
ra o dia 13 de outubro, as 09:00 horas,
na sala de reuniões, situada na Aveni-
da das Nações S/N°, Margens do Lago
Sul, em Brasília/DF.

Brasília-DF, 06 de outubro de 1989.

CELSO CARLOS BATISTA GOMES
Serviço Autónomo de Limpeza

Urbana
Superintendente-Interino

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
DELEGACIA DE

ADMINISTRAÇÃO NO DF
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 3.014/89
OBJETO — Contratação de pessoa ju-
rídica para prestação de serviços de
assistência técnica e de manutenção
preventiva e corretiva de máquinas
de escrever sendo 123 manuais, 66
eletro-mecânicas e 188 eletrônicas e
1.179 calculadoras localizadas em vá-
rios órgãos do Ministério da Fazenda
no DF, nas seguintes marcas: Adler,
Facit, Hermes, Olivetti, Olympia, Re-
mington, Smith, Triunph, Andy,
Sharp, General Tekinika, Under-
wood, Seleconta, Texas, Toshiba, C.
Itoh, Hewelwt Packard, Unisonic, Ca-
non, Dismac e Burroughs.
ABERTURA - Dia 27 de outubro de
1989, às 10:00 horas.

O Edital poderá ser obtido gratui-
tamente na sala 818, 8° andar do Ed.
dos Órgãos Regionais do Ministério
da Fazenda, localizado no S.A.S., Qd.
3, BI. "O", em Brasília-DF, até uma
hora antes de sua abertura e a docu-
mentação e proposta serão recebidas
na sala 815 do citado edifício.

Brasília-DF, 06 de outubro de 1989

H A M I L T O N A N T Ó N I O D E
MEDEIROS

Presidente da CPL
Port. 156/88

MOTO AGRÍCOLA SLAVIERO S/A
CGC/MF 00003228/0001-35

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

São convocados os Senhores Acio-
nistas para se reunir em Assembleia
Geral Extraordinária a se realizar no
dia 20 de outubro de 1989, às 11:00

horas, a CRS 505, Bloco B, n° 35, em
Brasília (DF), para deliberarem sobre
a seguinte ordem do dia:

ITEM ÚNICO: REAJUSTE DA BO-
NIFICAÇÃO MENSAL EM DINHEI-
RO, POR AÇÃO, AUTORIZADA PE-
LA ASSEMBLEIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA DE 28/09/87.

Brasília (DF), 03 de outubro de 1989

SÉRGIO SLAVIERO
Diretor

(Dias, 10, 11, 12)

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
ECONÓMICO E SOCIAL

TOMADA DE PREÇOS N» 003/89

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO
DO INSTITUTO DE PLANEJAMEN-
TO ECONÓMICO E SOCIAL - IPEA
torna público, para conhecimento dos
interessados, que às 14:30 horas do
dia 25 de outubro de 1989, estará reu-
nida com a finalidade de receber pro-
postas para aquisição de microcompu-
tadores e impressoras.

Os interessados que desejarem có-
pia do Edital e maiores informações
deverão dirigir-se à SEÇÃO DE COM-
PRAS do IPEA, no horário normal de
expediente,no Edifício do BNDES, 5°
a n d a r , s a l a 511 , S B S -
BRASÍLIA-DF.

NIVALDO ROBERTO GOMES
Comissão de Licitação

Presidente
(Dias 10, 11, e 12)
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